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DESPACHO AO SETOR JURíDICO

Senho(a) Assessor(a),

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, por seu representante signatário, necessita efetuar
a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA NA AREA
DE RECURSOS HUMANOS, ACOMPANHAMENTO, ELABORAÇÃO E
TRANSMTSSÃO DAS TNFORMAÇÔES DO E-SOC|AL, DCTFWEB E EFD-RE|NF DE
TNTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE., contemprando
as seguintes atividades:

a) Orientação e acompanhamento das rotinas e procedimentos para elaboração e
confecção da folha de pagamento de acordo com as legislações pertinentes:
trabalhista, regime jurídico do município e orientaçóes técnicas através de
instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

b) Revisáo da legalidade de procedimentos administrativos do departamento de
pessoal;

c) Orientaçáo junto aos prazos de envios dos eventos periódicos e não periódicos
conforme o manual de orientação do Sistemâ de Escrituração Digital das
Obrigaçôes Fiscais (E-Social);

d) Acompanhamento e orientação sobre cadastro e histórico dos servidores, cargos em
comissão e funçóes comissionadas, aposentados, pensionistas, referências salariais
válidas e respectivas adicionais atreladas à estrutura de tabelas e referências e suas
devidas parametrizações no Sistema de Escrituração Digital das Obrigações
Fiscais(E-Social), Previdenciárias e Trabalhistas conforme a tabela 01 do E-Social;

e) Acompanhamento e transmissão dos eventos náo periódicos ao E-social tais como:
Evento 5-2200 cadastramento inicial do vínculo e admissão, 5-2205 alteração de
dados cadastrais, S-2231 Cessão/exercício em outro órgão, 5-2230 afastamento
temporário, S- 2298 reintegraçáo/outros provimentos;

f) Revisão, parametrização e conferência do cadastro de rubricas dos proventos,
subsídios, retenções, consignações e outros descontos conforme a tabela 03 do E-
Social;

g) Análise e parametrização das tabelas de incidências previdenciárias e de imposto
de renda conforme natureza das rubricas da tabela 21 e 23 do E-Social;

h) Revisâo da folha de pagamento no sentido de verificação e conferência de
proventos, subsídios, retençóes e consignações;

i) Acompanhamento e transmissão dos eventos periódicos tais como: Evento S- 1200
remuneração do trabalhador vinculado ao regime geral de previdência social, S-
1202 remuneraçáo de servidor vinculado ao regime próprio de previdência social, S-
1210 pagamentos de rendimentos do trabalho, e S-1299 fechamento da folha de
pagamento;

j) Geração dos arquivos da folha de pagamento para envio ao Sistema de lnformações
Municipais (SlM), junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

k) Acompanhamento dos débitos e créditos previdenciários e fiscalizaçóes junto à
Receita Federal do Brasil;

l) Elaboração de relatórios gerenciais inerentes aos gastos com a folha de pagamento
para tomada de decisão por parte dos gestores;

m) Orientação aos gestores públicos sobre as mudanças ê atualizações da legislação
trabalhista;

CÍimara Municipal de Limoeiru do Nofte
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n) Transmissão e fechamento da folha de pagamento no E-social com vinculaçáo na
DCTFWeb (Declaraçáo de débitos e créditos tributários federais previdenciários e de
outras entidades e fundos);

o) lndividualização e geração dos DARF'S de recolhimentos previdenciários na
DCTFWeb por setor, da folha de pagamento dos servidores ligados ao RGPS
(Regime Geral de Previdência Social): efetivos, comissionados e vereadores;

p) Acompanhamento à Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte-CE, bem como estruturaçáo às modificaçôes que, no decorrer da gestão,
venham a existir;

q) Acompanhamento, elaboração e transmissão das informações sobre Retençóes
Federais de serviços prestados por pessoa jurídica para a Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, para o EFD-REINF (Escrituraçáo Fiscal Digital de Retenções e
Outras iníormações Fiscais);

r) Geraçâo de Guias de Pagamento (DARF'S) de Retençóes Federais de serviços
prestados à Câmara Municipal de Limoêiro do Norte.

A propósito, cuidamos de providenciar as cotações de preços, cpnforme previsto no arL 75, §
3o, da Lei no 14.í33, de ío de abril de 202íe publicamos o aviso com o referido objeto no
site oÍicial da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, para que oúros possíveis interessados
possam, se assim entenderem, apresentar suas propostas, no pÍazo de 03 (três) dias úteis, a
contar da data da publicação ora mencionada, que ocoÍreu no dia 24 de Janeiro de 2023.

Unidade Administrativa Qtde Unid
Valor

Mensal Global
Câmara Municipal de Limoeiro Do Norte 11 Mês 4.820,00 53.020,00

Os recursos para custear as despesas com as pretendidas contratações
assegurados no nosso orçamento e conerão por conta das seguintes
orçamentárias:

já estáo
dotaçóes

UNIDADE ADMINISTRATIVA Dotação Orçamentária
Elemento de

Despesa

Câmara Municipal
Limoeiro do Norte

de 1601.01.031.0001.2.089
Funcionamento do Poder Legislativo
Municipal

3.3.90.39.00

Com o advento da nova lei de licitaçôes (Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021\, em seu art.
75, inciso ll, o referido valor, por ser inferior a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos
e oito reais e tÍinta e três centavos), por Unidade Gesto?a (vide DECRETO N'1í.3í7, DE
29 DE DEZETBRO DE 2022), no nosso entendimento, pode ser o câso de se formalizar a
contratação direta, por dispensa de licitação.

)
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Decorrido o prazo da publicação, avaliamos as propostas apresentadas e a de menor preço
foi da empresa CONAP CONTABILIDADE SS, inscrita no CNPJ no 20.535.47510001-90, com
sede na Av Dom Aureliano Matos, no 1978, Sala 03, Centro, Limoeiro do Norte - Ceará, CEP:
62.930-000, subscrita pelo representantê legal, o Sr. Jose Lucas Chagas Saldanha, na
qualidade de sócio administrador, portador do CPF no 057.788.023-31, conforme
demonstrado na planilha abaixo:
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É Depois, solicitamos a apresentação da documentação da empresa detentora da proposta de
a,Ínenor valor, de acordo com as exigências constantes do projeto básico, em anexo. Os

]ocumentos apresentados foram analisados e constatamos que á empresa está devidamente
regular.

Nesta oportunidade, estamos juntando, também, cópia do aviso de publicação, as propostas
de preços e o mapa comparativo dos preços ofertados.

Em face da classificação da proposta mais ventajosa e da aferiÉo da regularidade da
empresa, o que poderá ser observado cuadamos de formalizar o ato da dispensa de licitação,
no qual anexamos a minuta do futuro contrato a ser celebrado para atendimento da demanda
que ora se apresenta.

Assim, encaminhamos o processo com toda documentaçáo e expedientes aqui citados, em
anexo, para apreciação de vossa senhoria, que deverá nos retomar, com brevidade, com
parecêr jurÍdico sucinto, fundamentado e conclusivo acerca do pleito ora demandado-

Limoeiro do Norte'Ce, 30 de janeiro de 2023

n t/)
r.l \- §ov # [rrr'.' Wt

rlyson de Lima
Vereador Presidente da Câ ta
Municipal de Limoeiro do No
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AVISO DE PUBLTCAÇÃO

Segue Projeto Básico anexo do presente aviso

Limoeiro do Norte-Ce, 24 de Janeiro de 2023.

))A
es

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
Da

aLaC» x ['n
rlydon de Lima

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce, na forma que indica o eÉ..75, § 30, da Lei no

í4.133, de 10 de abril de 2021, torna público a necessidade da CONTRATAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVR I.IR ÁRCR DE RECURSOS HUMANOS,
ACOMPANHAMENTO, ELABORAÇÃO E TRANSMTSSÃO DAS TNFORMAÇÔES DO E-
SOCIAL, DCTFWEB E EFD-REINF DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE-CE, conforme projeto básico, em anexo. Os interessados poderáo
apresentar proposta de preços, na forma regimental, no przlzo de 03 (três) dias úteis, a
contar da data da publicaÉo do prêsente aviso, que se encenará no dia 27 de janeiro de
2023. As propostas podêÍão ser entreguês, em original, no setor de cotaçôes de preços da
Cámara Municipal de Limoeiro, localizado na Rua Cel. Malveira, no2266, baino Centro, em
Limoêiro do Norte-Ce, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas, no
formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
compras.camaralimoeirodonorte@gmail.com.

6

Rua Cel. MãlveiÍa 2266 - Centro - Limoeiro do Nortê/CE - Tel.: (88) 3423-4140
cNP.,01.836.913/0001-05-cEP:62930-000-Email:camara-limoeiro@hotmail.com



Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Limoeirc do Nofie
Dialogo, Compromisso e Trabalho

PROJETO BASICO

í. DO OBJETO: CONTRATAÇÃo Dos sERVtÇos DE ASSESSORTA ADMTNTSTRATTVA
run ÁReR DE REcuRSos HUMANoS, AcoMeANHAMENTo, ELABoRAÇÃo E
rRRrusrutssÃo DAS |NFoRMAÇóES Do E-socrAL, DCTFWEB E EFD-RE|NF DE
TNTERESSE DA cÂMARA MUNrcrpAL DE LrMoEtRo Do NoRTE-cE.

2. DA ESPEcIFIcAcÃo Do oBJETo:
2.1. DOS SERVIÇOS: sêrviços de assessoria administrativa na área de recursos humanos,
acompanhamento, elaboraçâo e transmissão das informaçôes do E-SOCIAL, DCTFWEB E
EFD-REINF, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE,
a saber:

2.1.í. OAS UNIOADES ADTINISTRATIVAS:
a) Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

2.1.2. OAS ESPECIFTCAçÃO DOS SERVTÇOS:
a) Orientaçáo e acompanhamento das rotinas e procedimentos para elaboração e

confecção da folha de pagamento de acordo com as legislaçóes pertinentes:
trabalhista, regime jurídico do município e orientações técnices através de
instruçóes normativas do Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

b) Revisão da legalidade de procedimentos edministrativos do departamento de
pessoal;

c) Orientaçáo junto aos prazos de envios dos eventos periódicos e náo periódicos
conforme o manual de orienteÉo do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigaçôes Fiscais (E-Social);

d) Acompanhamento e orientação sobre cadastro e histórico dos servidores, cargos
em comissão e funçóes comissionadas, aposentados, pensionistas, referências
salariais válidas e respectivas adicionais atreladas à estrutura de tabelas e
referências e suas devidas parametrizações no Sistema de Escrituração Digital
das Obrigaçóes Fiscais(E-Social), Previdenciárias e Trabalhistas conforme a
tabela 01 do E-Social;

e) Acompanhamento e transmissáo dos evêntos não periódicos ao E-social tais
como: Evento 5-2200 cadastramento inicial do vínculo e admissão, 5-2205
alteraçáo de dados cadastrais, 5-2231 Cessão/exercício em outro órgão, 5-2230
afastamento temporário, S- 2298 reintegração/outros provimentos;

f) Revisão, parametrização e conferência do cadastro de rubricas dos proventos,
subsídios, retenções, consignaçóes e outros descontos conforme a tabela 03 do E-
Social;

g) Análise e parametrizeção das tabelas de incidências previdenciárias e de imposto
de renda conforme natureza das rubricas da tabela 21 e 23 do E-Social;

h) Revisão da folha de pagamento no sentido de verificaçâo e conferência de
proventos, subsídios, retençóes e consignaçôes;

i) Acompanhamento e transmissão dos eventos periódicos tais crmo: Evento S-
1200 remuneração do trabalhador vinculado ao regime geral de previdência social,
S- 1202 remuneraçâo de servidor vinculado ao regime próprio de previdência
social, S-1210 pagamentos de rendimentos do trabalho, e S-1299 fechamento da
folha de pagamento;

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do NoÍte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
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j) Geração dos arquivos da folha de pagamento para envio ao Sistema de
lnformações Municipais (SlM), junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

k) Acompanhamento dos débitos e créditos previdenciários e Íiscalizaçóes junto à
Receita Federal do Brasil;

l) Elaboração de relatórios gerenciais inerentes aos gastos com a folha de
pagamento para tomada de decisão por parte dos gestores;

m) Orientaçáo aos gestores públicos sobre as mudanças e atualizações da legislação
trabalhista;

n) Transmissáo e fechamento da folha de pagamento no E-social com vinculação na
DCTFWeb (Declaração de débitos e créditos tributários federais previdenciários e
de outras entidades e fundos);

o) lndividualização e geraçáo dos DARF'S de recolhimentos previdenciários na
DCTFWeb por setor, da folha de pagamento dos servidores ligados ao RGPS
(Regime Geral de Previdência Social). eÍetivos, comissionados e vereadores;

p) Acompanhamento à Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte-CE, bem como êstrúuraçáo às modificações que, no deconer da gestão,
venham a existir;

q) Acompanhamento, elaboraÉo e transmissão das informações sobre Retençõês
Federais de serviços prestados por pessoa jurídica para a Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, para o EFD-REINF (Escrituração Fiscal Digital de Retenções e
Outras informaçôes Fiscais);

r) GeraÉo de Guias de Pagamento (DARF'S) de Retençóes Federais de serviços
prestados à Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
3. í . O contrato terá o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2023, contados da data de
emissão da ordem de serviço, podêndo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art.
1 1 1 , da Lei ne '14.133, de 1o de abnl de 2O21 .

4, DAS DOTAÇÔES ORçAÍÚENÍÁRIAS:
4.1. As despesas resultantes dos contratos correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias e respectivos elementos de despesas.

5. DO REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS:
5.1. Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentaçáo das propostas, com base na variação percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro
equivalente caso este venha a sêr extinto ou substituído.

6. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:
6.1 . A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas
condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes deconentes do Te
Contratual, consoante estabelece a Lei na 14.133, de 1o de abil de 2O2'l;
6.2. Fiscalizar e acompanhar a execuçáo do objeto contratual;

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
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Câmara Municipal
Limoeiro do Norte
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do Poder Legislativo Municipal
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6.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
corretivas,
6.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

7. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:
7.'1. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste processo, no Termo Contratual e na proposta vencedora;
7 .2. Manler durante toda a execuçáo do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações âssumidas, todas as condiçôes de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas na Lei de
Licitaçóes;
7.3. Todâs as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentação, conerão inteira e exclusivamente por conta do(a)
coNTRATADO(A);
7.4. Utilizar profissionais devidemente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de manêira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa
prestaçâo dos serviços;
7.5. Fâcilitâr a açáo da fiscalizaçáo na inspeçáo dos serviços, prestando, prontamentê, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
7.6. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem
consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do Contrato;
7.7. Providenciar a imediata correçáo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
7.8. Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade comêtida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
7.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuiçóes previdenciárias
fiscâis e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficândo excluida qualquer solidariedade da Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento
Econômico por eventuais autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigaçóes, não se transfere
à Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Econômico;
7.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçáo referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do contrato;
7- 1 1 . Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstâs na Consolidaçáo
das Leis do Trabalho e leglslação pertinente.

8. DAS SANÇÕES ADTINISTRATIVAS:
8.1. Pela inexecuÉo total ou parcial das obrigaçôes assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançóes:
a) Advertênciâ.
b) Multas de:
b.1) 1Qo/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa
vencêdora em assinar o Contrato dentro do ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificaçâo feita pelo(a) CONTRATANTE;
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b.2) O,3o/o (três décimos por cênto) por diâ de atraso na execuçáo dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
b.4) O valor da mu[ta referida nesta cláusula será descontada "ex-officio' do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraçáo a ser efetuada em qualqueÍ fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificaçáo ou
interpelaçáo judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contratar com
a Administraçáo, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitaÉo.

9. DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
9.1. HABTLTTAçÃO rUníOrcr
9.1 .1 . Cédula de identidade com foto e CPF do responsável legal ou signatário da proposta;
9.'1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
empresa individual, e no cÍrso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembleia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscriçâo do
ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercicio.

9.1.3. Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de lnscriçáo do ISS);

9.2. REGULARIDADE FISCAL:
9.2.'1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser fêita atraves da
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751 , de 02.10.2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feitâ através de
Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser fêita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal;
9.2.2. Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS, e
9.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho.

9.3. QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA
9.3.í. Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, devidamêntê registrados no Íespêctiyo Conselho Regional de
Administração (CRA), que comprove que o(a) empresa tenha prestado ou esteja prestando
serviços de natureza e esÉcie condizentes com o objeto deste processo, conforme
especiÍicaçôes constantes do item 2. í .2, alíneas "a' a 'p".
9.3.2. A emprêsa deverá dispor de pelo menos um profissional de nível superior, com
formaÇão em Administração e especializaÉo na Recursos Humanos, devidamente inscrito e
regular junto ao Conselho Regional de Administração.
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9.3.3. A empresa deverá dispor de pelo menos um profissional, não necessariamente com
formação em nível superior, mas com experiência comprovada na área de Recursos
Humenos.

a) A especializaÉo de que trata o item 9.3.2 acima deverá ser comprovada atraves de
certificado emitido por lnstituição de Ensino Superior;

b) O registro e a regularidade proÍlssional de que trata o item 9.3.2 acima deverá ser
comprovada através de certidão emitida pelo Conselho Regional de Administração -
CRA.

c) A experiência do profissional de que trata o itêm 9.3.3 acima deverá ser comprovada
através de diploma, certificado, atestado, etc., que comprove a sua efetiva
participaçâo em cursos, seminários ou a prestaÉo de serviços na Recursos
Humanos.

9.3.4. Os profissionais acima indicados deverão compor o quadro permanente da empresa,
seja na condiçáo de sócio, empregado ou prestador de serviço. Em qualquer das hipóteses
aqui mencionada deverá ser aprêsentado o documento legal comprobatório do vínculo do
profissional.

9.4. QUALTFTCAçÃO ECONÔilICO-FTNANCETRA:
9.4.í. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicaçáo em Diário Oficial ou jornal de grande
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscâl correspondente ao último exercício social
encerrado, devidamente rêgistrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as
respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão
apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, na forma da Lei, reservando-se à
Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores,
assinados por contador habilitado.
9.4.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedide pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

9.5. OUTRAS EXIGÊNCNS
9.5.'1. Declaraçáo expressa, de que atende ao inciso V do art. 27, da Lei Federal no 8.666/93
e inciso XXX|ll do art. 7e da ConstituiÉo Federal.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
"10.1 . As propostas de preços deveráo, ainda, conter:
a) A razâo social, local da sede e o número de inscriçáo no CNPJ da empresa;
b) Assinatura do Rêpresentante Legal;
c) lndicaÉo do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentação das mesmas,
d) Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por elÍenso,
já consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto
constante deste processo;
10.2. Correrão por conta do(a) proponente todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta;
10.3. Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
extênso e, no c:lso de incompatibilidade entre os valores mênsal e total, prevalecerá
mensal.
10.4. As propostas deveráo ser apresentadas de acordo com a planilha abaixo:

valor

ITEM ESPECTFTCAÇAO QTDE UNID
VALOR - R$

MENSAL TOTAL
1 ServiÇos de ASSESSOTIA 11 Mês

N9 o5

0Et

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - [imoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 342.3-474O
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administrativa na área de Recursos
Humanos, paa atender as
necessidades da Câmara Municipal
de Limoeiro do Norte-CE, conforme
especificaçôes constantes do item
2.1.2, do projeto básico.

VALOR GLOBAL = R$

10.5. As propostas deverão ser entregues, em original, no setor de cotações de preços da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, localizado na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em
Limoeiro do Norte - Ceará, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas,
no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
compras,camaralimoeirodonorte@gmail.com.

Limoeiro do Nortê-Ce, 24 de janeiro de 2023.

'De ir'.o ueu
rlyson de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câma
Municipâl de Limoeiro do No

4r- 0b

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - LimoeiÍo do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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Câmara unicipâl dê Limoêiro do NoÍte
Tel: (88) 3423 3788 - (88) 3423 4140 - GB: (88) 3/.23 2585

Cel: (88) 8883-5462 - (88) 8883 5462

CoMPROVANTE DE PUBLTCAÇÃO
Aviso de contÍataçáo direta - Em atendiínenlo a lei 14.1332021

lnto7,,,,ecóg6 do protocolo

Número de protocolo: 2023.01.24.0@1

Tipo dê Íecebimento: E.MAIL

Oata\hore do início do íêcebimênto: 2410112023 '10:4642

Oatelhore do lim do rêcebimento: 271O1r2O23 10:46:42

coMP&AS E SERy/ÇOS

hrtormacões de publicacão

Re3ponsável; DARLYSON DE LIMA MENDES

lP de máquina: 10.0.0.175

Computâdor: DESKTOP.ROT3l MJ

Oata\hora de inserção do registro: 24101f2O23 10:4642

Data\hore do envÍo do êdital: 2410112023 10:47:52

|NFORÍúAçÕES DO OBJETO
CoNTRATAÇÃO DOS SERV|ÇOS DE ASSESSORTA ADMTNTSTRATTVA NA ÁREA DE RECURSOS
HUMANOS SOCIAL, DCTFWEB E EFD.REINF DE INTERESSE DA CÀMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO
DO NORTE.CE.

ATESTADO DE PUBLTCAçÃO - AVrSO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Certifico para devido6 fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está publicado(a) no
seguinte endereço eletÍ6nico abaixo:

www.camaralimoeirodonorte.ce. gov. br/lei 1 4 1 33/3

Darlyson de Lima mêndes
Responsável

Cámara unicipal de Limoeiro do NoÉe
Íel: (88) 3423 3788 - (8E) 3423 4140 - GB: (E6) 3423 2565

Celi (88) 8a83-5462 - (88) 8883 5152

u ,t,w.camaralimoeirodonorte-ce-gov.br/leil41 33/3

aLicit4ào
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Página(s) í de 1

Limoeio do Nofte/Ce, 24 de Janeiro de 2023.
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PROPOSÍÀ OE PRECOS

À CÂMARÂ MuÍucrpAt DE UMoEtRo Do Í{oRTE/cE.

EncdninheÍnos e nossa píopoía de pí@s pârâ cüÍrpoí' proccsso
administríivo realizado pela Cámara Municipsl de Limoeiro do NoÍtê.CE.

Nosso pruço pÍopoío encontrâse induídos todos os tÍihrtos, encâÍgo3 socieÉ,
taxas ê quais outros ônus que pon êntura possâm recâir pere exêcuÉo dos s€n iços
oÍa mencimado.

OBIEÍO: CoÍ Íataçáo dos seNiços dê asse3soria administrativa na área de Recursos
Humanos, acoínpsnheÍnento, elâboÍaçáo e tensÍnissáo das infqÍnaÉes do E-Social,
DCTFVI/EB e EFDREINF de inleÍesse da Cànara Munidpal de Limoêiro do NoÍtêCE.

OE

Proponontc: CONAP CONTABILIDADE S/S
CNPJ : 20.535.475rc001 -90
Endereço: Av. Dorn AuÍdieno MAo3, í97E, Sala G), CêÍrfo, LinocÍo do NoítlcE
TolsÍonr: (EE) 9.962+9244/3,121824
E<tttll: :c:':apccnlal3eiÍxail. ;9;..1

Limoerro do No(e - Ct,25 de ,aneiro de 2023

CONAP A8r s/s
CNPJ: 20.535.a75l(m1-90

.-- -. rruzl.O5/O-3
JOSE IUCÂS CHAGAS SATDANHA

sóoo ADMtÍ$srRAooR

DE SS

'ôàc?É-rilzrõs,ô-s - -
c

DEscRrMr AçÃo oos sERvrços UNID QTD VATOR TOTAT

sERVrços DE AssEssoRrA ADMrNrsrRATrvA NA ÁREA DE

RECURSOS HUMANOS, PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES

DA CÂMARA MUNtcrpAL oE LrMoEtRo Do NoRTE-CE,

coNFoRME EspEclHcAçÕEs coNsrANT€s oo rrEM 2.1.2,
Do PRo.rEro BÁ$co.

tr,tÊs 11 Rs 4.820,m Rs s3.020,00

VATOR TOTAT EM R$ 53.020,@ lcinquênta e trêi mil ê vinte reaisl.

\

VALIDADE OA PROPOSTA: 60 (Sesscnta) Dias.

vAtoR
UÍ{ÍTARIO

hltps://con.pcont.bilidad..coih.bt

laal 3423-ss24 (88) se7-t4-39os lAAl e9624-92tA
Ày. Ooô Aurêli.no Latoa,, X' 19118, píimclro Ânda. I S.l. I I Limoalrô do NoÍtG I Ce
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sERVrços coNTÁerrs
PROPOSTA DE PREçOS

Vánea Âlegre - CE., 24 de janeiro de 2023.

cÂrnul murruopAl Íx umo€Ro Do Ít(xrEc

_ ATT:SETORDECOTAçÕESDEPREçOS

1. oBtETO

c-ontratação de serviços assessoria na área de recursos humanot acompanhamento, elaboraÉo e
transmissão das informações do e.sodal, dcthreb e efd-reinf de inteÍessê dã Cimara Munkipal de
Umoelro do Norte-CE.

2. ESPEORCAçô€S

À

vAroR-n$ÍrEl, EsPfoEcação
QTDE UÍ'IID METSAL TOTAL

11 uÊs s.080,00

Serviços de assessoÍia administrativa na área de

Recursos Humanot paÍa atendeÍ as necessidades da

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE, conformê

especiffcações constântes do item 2.1.2, do projêto

báslco.
vAu)R GLOBAL Rs ss.tsr,O

o1

Liüo
cPt No 0Í1.156-75!!-21

Âdminlíraa

oitenta reais)

cinco mil e oitocentos e oitenta reais).

Alegre - Ceaé

-'"1e.971.353/OaO142
LP SOUSA CONTAAIIo^oE ' ltE

Rla 0r. Lc.í{to qrí.i.. 2a0

CEP dLslôac, - vIa.. 
^r!. 

-

55.880,00
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PROPOSTÁ DE PRECOS

À cÂmeru MUNrclpAL DE LIM()r.lR() D() N()R'I t:/ct.

Encaminhamos a nossa proposta de preços paÍa compor gíocesso admrnistÍativo reâlizado
pela Câmara Municipal de Limo€iro do Norto-CE.

Nosso preço proposto enconlra-se incluidos todos os tributos, encargos sociais, taxes e quais
oúÍos ónus que poÍventura possam recâir para execuÉo dos seíviÇos oÍa mencionado.

OBJETO: ContrataÉo dos serviços de assessoÍia administíativa na área de RecuÍsos Humânos,
acompanhamento, elaboração e transmissáo das informaçóes do E-Sociâ|, DCTFWEB e EFD-REINF
de interesse da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.CE.

RE Âo DE sERvl
Dos stRvl(r( )s UNII' Qr 1.) }'ALOR

TOT.1 I _

sERvtços oE assEssoRra aDMtNtsrRAnvA NA ÁREA DE

RECURSOS HUMANOS, PARA AÍENDER A§ NECESSIOADES

DA CÂMARÂ MuNtctpat DE LtMoEtRo Do NoRTE-CE,
COÍIIFORME E5PECIfICAçOES CONSTANTES OO ITEM 2.1.2,

oo pnorgro gÁstco.

MtrS

tl
RS 4.950.00 R$ 54.450.00

VALOR TOTAL EM R§ 54,t50.ffi (Cinquetrtr e quslro mil e qustrocerao3 e cirqucrls reri§)

VALII)ADf, DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) Dir§.

ELLOS COl.lT E ASSÊSSORTA
.J:

REPRESENTANTE LÉGA NEIRTON DOS SANTOS SILVA

Ellos Contsbilidedc e Assessoris LTDA
CNPJ: 22.972.143^)001-06
End€ícço: Âvenids Washington Soale§, 1400 - Ssla 7l I - Eng. Luciano Cavalcânte - Foíaleza/ CE
F-h,il. êltlsí!nrâhitidade I,A !:mait_com

VALoR
UNITAR]O

ll
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MAPA COMPARATTVO DE PREÇOS

OBJETO DA CONTRATAçÃO: coruTmTAÇÃo DoS SERVIÇoS DE ASSESSoRIA
ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE RECURSOS HUMANoS, ACoMPANHAMENTo, ELABoRAÇÂo E
TRANSM|SSÂo DAS TNFoRMAÇôES oo E-socrAL, DCTFWEB E EFD-RETNF DE TNTERESSE
DA CÂMARA MUNtctpAL DE LrMoElRo Do NoRTE-CE

EiIPRESAS:
CONAP CONTABILIDADE S/S
coMERcrAL or perRóteo sÃo MATHEUS Epp
LP SOUSA CONTABILIDADE. ME

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte recomenda que o Contrato seja celebrado com e
Empresa CONAP CONTABILIDADE S/S, inscrita no CNPJ No 20.535.4751000'l-90, que
apresentou o menor valor global, conforme tabela acima, sendo: item 01 - Valor Global de
R$ 53.020,00 (cinquenta e três mil e vinte reais), correspondente a importância mensal de
R$ 4.820,00 (quatro mil, oitocentos e vinte reais), classificada em primeiro lugar, de acordo
com os critérios fixados para a referida analise.

Limoeiro do Norte-Ce, 30 de janeiro de 2023.

D +
Darlyson de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipal de imoêiro do Norte

/;*.

CONAP ELLOS LPS SERVIçOS

ITEM DESCRTçÃo oo tTEM uN0 OUANT
VR

MENSAL
VR UNIT VR TOTAL VR UNIT VR TOTAL

1

Serviços de assessoria
administrativa na árêa dê
Recursos Humanos, para
atender as necessidades
da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte-CE,
conÍorme especiÍicaçôes
constantês do itêm 2.1.2,
do projeto básico.

MES 11

4.950,00 54.450,00 5.080,00 55.880,00

TOTAL GLOBAL 54.450,00 55.880,00I

i -ei. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O

0

VR TOTAL

4.820,00 53.020,00

53.020.00
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REPÚBLICA FÊDERATTVA DO BRASIL
CARÍEIRA DE IDEI{TIDADE PROFISSIOi{AL
COI{SELHO R.EGIONAL DE COI{TABILIDADE

DO ESÍADO DO CEAN,Á

Categoria No Rêglstro
corraDoR cE-o25566/o-4

,OSE LUCAS CHAGAS S LDAI{XA
Nasclmento Nacbnâlidôde NâtuÍali.râd€
LIIO'II99''IASIL€IRA FORT LEZÂ.CE

ad La rL?L 1Ja.1*

Assinôturâ do Proflsslonâl ú

Flliação
,o§Ê rtlTor s^LD^taHl 

^rMARIA II.ZA?{IR CXAGAS

CPF
osr.raa.o23-31

Dodrm€nto de
tde ntilica çã o
20o6032096569 SSP
CE

E§tà càrtêlra ten fé públlcâ como documento de idenüdadê, nos
teÍmoi do rrt. 18 do DGcrêto-Lêl n.o 9.295146, cl. àíL lô da Lêl
n.o 6.206175. a

oata de Req lstro
t6lor l2ot6

Vàlidãd6 elearonicament€ pelo
Conselho Feder.l de Contabilidade

código de Validação; 6lSC e

II

!
c

I
I

I REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRÂSIL
CARÍEIR,A DE IDE TIDADE PROFISSIONAL
COÍ{SELHO REGIOIIÂL DE CONTABILIDADE

DO ESÍÂDO DO CEARÁ

Aproxiíne um leitor de QR Code para
valiJar ou acesse o endereço:

hlÍpsi / /sirtenra§.cíc.org.br/validacão
/profh3bnal/cpf /O577EEO2331/codi

oo/6E5C8B

t---

Arquivo emitido pelo ôplicativo CRCDigital em quinta-fêire, 19 de janeiÍo dê 2023, às 16:53.
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Pelo presente instrumento particular os abaixo assinados: JOSE LUCAS CHAGAS SALDANHA.
brasileiro, natural de Fortaleza/CE, solteiro, Contador CRC CE-025.566/0-4, nascido em 11/07/1994.
portador da Cédula de Identidade n' 2006032096569-SSP/CE e inscrito no CPF (MF) sob o n'
057.788.023-31,, residente e domiciliado na Rua Mâncio Rodrigues, N" 285, baino Centro. no
municipio de Morada Nova,/CE, CEP: 62.940-000 e MARCIO WESCLEY MARTINS, brasileiro,
narural de Quixeré/CE. solteiro. Contador CRC CE-026.053/O-3, nascido em l5/10/1993, portador da
Cédula dc ldentidade n" 2000099166098-SSP/CE. e inscrito no CPF (MF) sob o n'062.154.05i-6i.
r€sidcnte e domiciliado na I{ua Mestre Felipe, S,N, bairro Centro, no município de Quixere/CE, CEI':
62.920-000, únicos sócios na empresa CONAP CONTABILIDADE ASSESSORIA E
PLANEJAMENTO EMPRESARIAL S/S, com sede na Avenida Dom Aureliano Matos, N" 1978,
sala l0l -B, Limoeiro do Norte/CE CEP: 62.940-000, registrada no Cartório 2o OÍicio de Limoeiro do
Norte-CE, sob o protocolo No 21.645 Liwo N" A-02 Folhas 145 e Registro/Averbação N' 17 Livro n-"

A-09 Folhas 42151 por despacho no dia 26105/2020 e no CNPJ sob no 20.535.47510001-90 resolvem
de colrrum acordo, alterar e consolidar seu contrato social pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁT]SULA I. - DENOMINAÇÃO SOCIAL:

A sociedade girará sob a denominação social de CONAP CONTABILIDADE S/S.

CLÁ(]SULA 2'- DA SEDE SOCIAL:

r\ sociedade altera sua sede para a Avenida Dom Aureliano Matos, N" 1978, sala 03, Centro,
Limoeiro do Norte/CE, CEP: 62.930-000, podendo n)anter llliais, escritórios e representações em todo
tenitório nacional e no exterior.

CLÁUSUI,A 3'- DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTASI

O capital social que era de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), será elevado para RS
70.000,00 (Setenta mil reais) mediante o aproveitamento da Reserva de Lucros da Sociedade Simples
no valor de R§ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais). Dessa forma o capital da sociedade será de R$
70.000,00 (Setenta mil reais), sendo R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) representado por JOSÉ
LUCAS CHAGAS SALDANHA e R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) por MARCIO
WnSCLEY MARTINS, divididos em 70.000 (Setenta mil) quotas de valor unitário de R$ 1,00 (Um
real) cada, toralmente integralizadas em moeda corente e legal do PaÍs, distribu{do entre os sócios da

seguinte ibrma:

50.0
3 5.000 00 50.0

Tíl'Í'A bo 70.000.00 xxxxxxxxx 70.000 100 (,

. - ,.i-rLA 4" - DA\IIATIFICACAO:

- ----=!ir e. con§tc5Ds estabelecidas em atos iá arquivados e que não toram expressamellte
j--j-il,ói esta a[erasã&!üontinuam em vrgor.

CLÁTISÜLA 5" - DÀ€ÕNsoLIDAC.I.,.

VALOR (RS)Q'I'E. VR. UNI'I"NOrIti
3 5.000,00JOSI] LUCAS GHAGAS SALDANHA l,00 35.000,00

MARCIO,WESCLEY MAR'I'INS i 5.000,00 1,00

.-)r-
a
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Em viíude dâ§ modificâÇões ora ajustadas altera e consolida o seu contrato social e Alteração
Contratual No 02 nos termos da Lei n' 10.40612002, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Pelo presente instrumento particular os abaixo assinados: JOSE LUCAS CHAGAS SALDANHA.
brasileiro, nanral de Fortaleza./CE, solteiro, Contador CRC CE-025.566/O4, nascido em lll07/1994,
ponador da Cédula de Identidade n" 2006032096569-SSP/CE e inscrito no CPF (MF) sob o n"
057.788.023-31, residente e domiciliado na Rua \4âncio Roclrigues, N" 285, baino Centro, no
municipio de Morada Nova/CE. CEP: 62.940-000 e MARCIO WESCLEY MARTINS, brasileiro,
natural de Quixeré/CE, solteiro, Contador CRC CE-026.053/O-3, nascido em l5l10/1993, portador da

Cédula de Identidade n" 2000099166098-SSP/CE, e inscrito no CPF (MF) sob o n' 062.154.053-61,
residente e domiciliado na Rua Mestre Felipe, S,rl.l, baino CentÍo, no município de QuixeÉ/CE, CEP:
62.920-0001 Resolvem, em comum e livre acordo, constituir entre si uma sociedade simples pura,

regulada pela Lei n' 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), regendo-se pelas cláusulas estabelecidas
no presente instrumento particular de CONTITATO SOCIAL, nos teÍtnos que adiante seguem:

CLÁUSUI,A I' - DENOMINAÇÃO SOCIAL:

A sociedade girará sob a denominação social de CONAP CONTABILIDADE S/S.

CLÁUSULA 2' _ LEI APLICÁVEL:

A sociedacle rege-se pelas disposições da Lei no 10.40ó, de 10101/2002, em especial pelo
Capínrlo IV. do Subtítulo Il, do Livro II. da Parte Especial, "Do Direito de Empresa" e, em suas

onrissões, pela Lei n" 6.404, de l5ll2l1976, e alterações posleriores.

CLÁL'SULA 3, - DA SEDE SOCIAL:

CLAIISULA 4" - OBJETO SOCIALT

O gb.l+lp social consiste na prática das seguintes atividades:

mbinados de escritório e apoio administrativo;
de clocumentos e serviços especializados de apoio administrativo não

especiticatJos

INiCIO DAS ATIVIDADES:

L.

CLÀ

; '-'l1.,ro*P:..1!"'

te;

@

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
CONAP CONTABILIDADE S/S

A sede da sociedade será à Avenida Dom Aureliano Matos, N' !978, sala 03, Centro,
Limoeiro do Norte/CE, CEP: 62.930-000, podendo manter filiais, escritórios e representagões em todo
território nacional e no exterior.

6e.20"0fu),

-qôq'j3-doDl9-9-99

_Aü cle contabilidade:
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A ADMINISTRÂÇ

Fl3.-.

)i.t^\

16\â

A sociedade iniciou suas atividades em 0l de Julho de2014 e o prazo de duração é por têú-po
indeterminado (art. 997 ,ll. CC/2002 r.

CLÁUSUI-A 6" - Do CAPITAL soCIAL E, DAS QUoTAS:

O capital social da pessoa jurídica é R$,70.000,00 (Setenta mil reais), scndo R$ 35.000,00
(Trinta e cinco mil reais) representado por JOSE LUCAS CHAGAS §ALDANHA e R§ 35.000,00
(Trinta e cinco mil reais) por MARCIO WESCLEY MARTINS, integralização de capital efetuada
Jom recnrso próprio em moeda corrente, e Reserva de Lucros. Dessa forma, o capital da sociedade, é

de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), dividido em 70.000 (Setenta mil) quotas de valor unitário de R$
1.00 flJm real) cada, totalmente integralizadas em nroeda corrente e legal do País, distribuído entre os
socios da seguinte forma:

50
50
t00 0

Parógral'o lo - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, más todos
respondern solidariamente pela integralização rlo capital social, nos termos do aí. 1.052 da Lei no

10.406, de l0l0l2002.

Porágrafo 2"- Os sócios terão direito à preferência pela subscrição de novas quotas derivadas da
decisão de aumentaÍ o capital, a qual deverá ser manifestada em 30 (trinta) dias da data da decisão.

CLÁUSULA 7". CESsÃo E TRANSFERÊNCTA DE QUoTAS:

As quotas sociais são indivisíveis e os sócios não poderão ceder ou transferir a terceiros, a
qualquel título, parte ou a totalidade das quotas que cada um possuir, sem antes oferecê-las aos outros
sócios. prel'erencialmente, ou à sociedade.

I'arásraf0 lo - O prazo pâra o exercicio do direito de preÍerência será de 90 (noventa) dias, contados
da datâ da etbtiva entrega da notiÍicação escrita, e havendo mais de um sócio interessado, será
proporcional à quantidade de quotas possuídas por cada um.

l'ariig ra I'o 20 - A sociedade podr:rá adquirir as quotas oiêrtadas, com ou serl redução do capital sosial.
mediante apticação de reservas disponíveis

Parágr§fo 3o - Não havendo interesse ou possibilidade de os sócios ou a sociedade adquirir as quotas

0
0

oãlienante poderá negociá-las livremente com terceiros.

, 
. CLAUSU ESIGNAÇÃO DE ADI\,IINISTRADOR NÃO SÓCTO:

;f?Í.&t

go 1.061 da Lei n' 10.40612002, deliberam os sócios que a sociedade
não sócio.

U
(
\

poderá m

OTE, VR. UNIT. VALOR (RS)NOlill
3 5.000,00JOSE LUCAS CHACAS SALDANHA 35.000,00 l,00
3s.000,00MAR.CIO WESCLEY MARTINS 35.000.00 1.00

xxxxxxxxx 70.o0o,ooTOTAL 70.000,00

(l I,A

ad

ti

Ão: ffi

.,,.|,/
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A adrninistração da sociedade será exercida pelos os sócios JosÉ LUcAs CHAGAS
SALDANHA e MARCIO WESCLEY MARTINS, designados sócios administradores, competinrio-
lhes o uso de forma isolada da denominação social e todos os poderes necessários ao pleno exercícir.
de suas lunções, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja enr íavor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. bern
como onerar ou alienar bcns inr(rveis da socie<iadc, sern autorizaçtro do outro sócio.

Parrig ralb lo - São nulos e inoperantes perante a sociedade os atos dos Administradores e de seus
procuradores que envolvercm obrigações ou negócios estranhos aos interesses sociais, principalmente
em favor de terceiros.

CLÁUSUL.A. IO". DA RESPoNSABILIDADE TDCNICA:

A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados pela sociedade,

de acordo com os objetivos sociais, será exercida pelos sócios JOSÉ LUCAS CHAGAS
SALDA\HA, CONtAdOr, CRC-CE 25.566/04 C MARCIO WESCLEY MARTINS, CONtAdOr.

CRC-CE 2.6.05310-3, responderam pelos serviços contábeis previstos no artigo 25, do Decreto-Lei no

9.295146, combinados com o artigo 3ô da Resolução do CFC n'560/83.

Parágrafo único - Constituído procurador, este poderá exercer a responsabilidade técnica peia

societirdr-'. desde que atendido os preceitos do aúigo 25, do Decreto-Lei no 9.295146, ben como. r1;ris

comunicaçào imediata ao Consclho Regitrnal ile Contabilirlatlc.

CLÁUSULA II" - PROIBIÇÃO PARA A PRÁTICA DE DETERMINADOS ATOS:

São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relagão à sociedade. os atos de

qualquer administrador, procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a

negócios ou operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer

outras gnrantias em favor de lerceiros.

CLÁUSULA 12"_DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÔES FTNANCEIRAS:

O ano social terá início em 0l de janeiro e terminará em 3l de dezembro. Ao fim de cada
exercicio e correspondente ao nlesmo, será levantado um balanço e preparadas a conta de lucros e
perdas e dernais demonstrações tinanceiras previstas em lei.

Plriigrll(i I o Nos quâtros mcscs scguintcs ao térnriDo do exercício social. os s(rcios dc"liberarão sobre

adniinistradores, quando lbr o caso (arts. 1.071, 1072, §2" e I.078, da Lei n"

ser proferida em reunião de sócios, a sociedade podeú apurar e preparar
vezes por ano, ou em intervalos menore§ para efeitos fiscais ou para

a

S.

CLÁT'SULA Áo Dr LucRos:

at1uahnente obtidos e as perdas apuradas serão distribüdos e aplicados de
icipação de cada sócio no capital social. Nenhum dos sócios tetá direito a

rl

t'orma p
cros I

DI

{ml

ti

as colltas e

10.406/02).

Por
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quaiquer parcela dos lucros até que seja adotada deliberação expressa sobre a sua aplicação. A
sociedade podcrá levantar balanços ou balancetes nrensais, trimestÍais ou semestrais, distribuindo os
lucros errtão existentes proporcionalmente a participaçâo de cada sócio no capital social.

CLÁUSULA 14'- Do FALECIMENTO DE sÓCIo oU oUTRos IMPEDIMENToS:

A moÍe, intcrdição, insolvência ou falência de qualquer dos sócios não acanetará a
dissollçiio da sociedade, devendo ser admitido um ou mais sócios ao quadro societário, assegurado
aos hcrdeiros e legitimos sucessôres, eln caso de rnorte, o direito de substituí-lo, se assim o desejalem.
Paráeralblo-Aa puração de haveres se tàrá com base no valor de patrimônio líquido apurado em
balanço eqrccial. a ser levantado na data do cvenlo que nrotivou a saída do sócio

Paróglnlb 2o - O pagamento de haveres, salvo acordo entre as partes, será el'etuado em 12 (doze)
parcelas mensais. iguais e sucessivas, acrescidas em juros legais.

CLÁL.SULA 15" - ALTERÂÇÔES DO CONTRATO SOCIÀL:

O presente Contrato Social poderá ser livremente alterado a qualquer tempo, através de

Reunião de Sôcios, por deliberação de quotista ou quotista representando, cujo Aditivo ao Contratc
Social- srrá também providcnciado para o devido registro no Cartório de Registro de Empresas.

('1.Á1. sui,A 16" - DIiCLARAÇÀO DE IIIPEDIIIENTO:

Os administradores declaram, sob as pena-s da lei, que não estão impedidos de exercer a

edministraçâo da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontÍarem sob os efbitos delq a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a catgos
rúblicos: por crime tàlimentar. de prcvaricação: peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a
jconon)ra oopuiar. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência.
,rontra as rclações de consumo, té pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA I7"_Do FoRo:

Fica eleito o F'oro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE, para cumprimento dos direitos e

obrigações resultantcs deste contrato.

Ii por se acharem em pert'eito acordo. em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado.
obúgam-sc a cumprir o presente contraro.

" , ,.. .. Limoeiro do NoÉe,/CE, 26 de julho de 2021 .

lLl

.IOSE LL(',TS CIIAGAS SA L I'AN HA }IARCIO WESCLEY MARTINS
CI'F : 062.1 54.053-61

- , --, -, ê.\ a.: r. l:c
CPF: ()57.7118.023-31

Sócio .4dministrador
r!Í .:=6.-..lt - |
4='-.t I '-' '.'".1

ffiffi
1

I
!

FL5 o
c,o

DEi

Sócio

nÂ .nll lfl??

I

4uWÃerz ,



f,Mmlrt$Y 3i o.EJs 0 Fc: :1r::,: -.' aíl'jí
ipi§iir;jl[i]fllrii:ll i::1ir "-':,

5

E

-ô1TW\4Y
lúi,li lill'Ú0 ,

'al.

llcYoraulcllírv
:lo tvll9 0 ol:t§

r,ot./.aor/auos :É!lP',

., qlln .r t qlc, !.,
e..nÍV.$oqo!., o1.)B.l!rrO

.I:..':rFl ,ar.
ra,oq :êElYl t.r.f

líoa lJyrll, trpl
oí9:tqü,nor

r01ta :íúol'tú!l r.r.1
I/tlt:bPúq.st Ftol

aiEJat6,l0Íl0a :qrupo.tt ot .ll
§:lllloDí{r totÀlrrÍrlow, 3 sl§n)

llü 1ru' t c

( >,i\

§§ft,',,,,,,

,rtr,ri§ffi ':
"ri'ffit'ç15 L\- $_"-_-.',;6ç-:r.. 1?\\r. b!§.Irç .,-,

i:1r.li*'liii;it,.... ti;.;u

ü
'_\F

30vortllr31tY
lo Tv.l,ttlo olf§

§

oo -tJ

i:O

H
E

t--.'t.:
t_"'



19n1/202316:45 about:blank

Aprovado pêla lnstruÉo NoÍmativa RFB no 1.863, de 27 de dezêmbro de 20'18.

Emitido no dia 19/0í12023 às 16:45:40 (data e hora de BrasÍlia). Página: I/l

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERo DE IxscRIÇÀo
20.535.475/qr0í €0
Í{ATRIZ

conPRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE ABERTURA

01t07 t2011

CONAP CONTABILIDADE SS

TíÍULo oo ESTABEIECIMENTo (NoME oE FAMIASIA)

CONAP CONTABILIDADE

E oaaTtvtoÀoE
69.204{1 - Ativldad€ do contabilidad.

ÊoE oas aTrvtoaoEs
82.í í3{X} - Servlçor comblnado! do rtcÍltóÍlo e apolo admlnbt'àtlvo
82.'19449 - PÍop.r.çáo do docum.nto! a rerúços espocialhldo3 do .poio admini!ffiivo não .3pôctfic.do3
antrÍlolrn3nte

E

223-2 - SocH.ds Slmpl.s Pura

LOGRÁOOURO

AV OO AURELIAXO XAÍOS
NÚMÉRO

í978
COMPLEMENTO

SALA 03

CEP

62.930{00
SAIRRO/DISTRITO

CE'{TRO
MUNICIPIO

LI OÉIRO DO NORÍE CE

ENOEREçO ETEÍRôNICO
CONAPCO TAÍ@GMAIL.CO

TELEFONE

(88) 3423-s524

ÊNÍE FEo€Âarvo REspoNsÁvEL (EFR)

snuaçÃo c oasrR r
ATIVA

oaf oa stTUAçÁo caDAsrR tr
01n7n011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAOÀSTRAL

SIÍUAçÀO ESPÉCIAL OATA OA SITUÂÇÃO ESPECIÀL

TPÍrr-ll*. I



PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE

CADASTRO MUNICIPAL

TNSCRTÇÁO ESTADUAL / NrRE

o/o
NÚMERO OE TNSCRTÇÃO

2304919t
INICIO OA ATIVIDADE
a7/a'7 /2074

NOME EMPRESARIAL
CONÀP CONTÀBILIDADE 5S

AIÍÚDADÊ PfrII{CIPAL

ÀTIVIDADES DE CONTÀBÍÍ-Í DADE

cÔuco E oÊscRrç^o o r aÍÍYlorDEs EcorôraEAs - lEcurD^ft^

8211300 serviços corúinàdos de escritóliô ê âPoio â.tninistratlvo

8219999 P!êpàraçào dê doc@ntos e sêlvlços especlâlrzàdos dê apoto a.lú1ôtstretlvô nào êspecificados antêliolmê.te

]{ÚTERo

1978

UF

CE

D TÀ DA SmJAç^O C DÀSÍR L

t9/a\/2023

GRAU OE R|ACO

BÀ]XO RISCO

'ii;i'-i;i.

COMPROVANTE DE ]NSCRIçÃO E DE SITUAçÂO CADASTRAL

CNPJ/CPF:

20535475000190

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)
CONÀP CONTÀBILIDÀDE

côDrco E DEscRtÇÀo DAs anuoÂDEs EcoNôxrcas. PRtltc|PAL

692060! Àrividadês de conrâbilidade

stÍuaçÁo C^DÀ5TRÀL

ÀT rilo

arwD D€a DA UaTA OÊ tCR|íçOA
692060100-1?.18 5.0000t - Àilv1dâdês dê contãbi.lldàde

821110000-11.L1 5.0000x - Orqaniz.çào dê fêstás ê !êcêpqires. bufê

821110001-1?.01 5.0000i - ÀsseesoÍlà ou coÍs'rltoÍlà de gúatque!.atúrêza, Dâo contldà er outÍos 1têns dêstà }t§ta; à

821130002-1?.02 5.00001 - Datilog!âfià, ô1gitaçao, êstê.ogiafiàr êrpedlentê, secletalla êr Eêrâ1, !êsPoltà âu.Llvel,
821999900-17.02 5.0000t - Prepalaçâo de doclmntos e Bediços e8pocj,ãIizados d6 àpoio ôcülinlst.àtivo náo ospêcificad

CEP

62930000

LOGRÁIX}I'RO
AV DOU ÀURELIÀNO MÀTOS

COXPIEIETÍO BANRoIDISIRÍTO

CENTRO

ruialclPlo
L]I.IOEIRO DO NORTE

OrTÀXTE DO AIFLE§? ÍIPO DE ESÍABELECIXEIITO

It!ÀTR I:

sttuaçÃo ÊsPGclaL

DO MUNICÍ PI O

TIPO DE COTITR|aUIXTE

NORt4ÀL

.iTAO DE IIISCRICAO t{O CAOASÍRO DE PROOUÍORE3 DE BEXS E SERVICOA

iíê c6rtão á o documorito comorobatórlo do lnacÍiclo no cadârtro de orodutorêr da bcna ê rêrvlcoa.

:!rar ocvota aêt aonraantado oâL triatar oa ouáEuar aaaumo runto aoa óÍqãoa munlclpala.

=i. comoíoranta itão tubôdtul o ahaara óa llcaírcâ a funclona'nalilo.

. ;rtatldor da t.Ívicr!. nlo oMqrdo ao uao dr nota f,acal lautônomo!, davará apralantaÍ 'CICPBS"
::raroo oaGaM loavtcot a tcacotroS, avttlllalo aetancáo na ,onta.

lEt?
tiÀo

REGIf, E ATUALíEiITE ÉtIQI.,AORAOO

vrsTo oo sEToR DE aRRECÀDAçÁO ASSII{ATURA OO COI{TRIBUII{TE

TIPO EMPRESA

DATA OE II3ERçAO
02/ 02 /20\6



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria€oral da Fazonda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COÍVT EFEITOS DE NEGATIVA DE DEB]TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNÁO

Nome: CONAP CONTABILIOADE SS
CNPJ: 20.535./í7510001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificâdo que vierem a ser apuradas, é certificâdo quê:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do BÍasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.ieto de decisão iudicial que determina sua
desconsideração para fins de certificáÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
exêcução fiscal, ou objeto de deciseo judicial que determina sua desconsideração para Íins de
certificação da regularidade Íiscal.

Conforme disposto nos aís. 205 e 206 do CTN, êste documento tem os mesmos efeitos da ceíidão
negativa.

Esta csrtidão é válida para o estabêlêcimento matriz o suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos o fundos públicos da administração di[eta a els vinculados. Refere-sê à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB s da PGFN e abrange inclusivê as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A acoitaÉo dêsta certidão está condicionada à veriÍicação de sua aulenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de Z1O\2O14
Emitida às í6:46:46 do dia 1910112023 <hora ê data de Brasília>.
Válida até 1810712023.
Código de controle da ceÍtidão: AA7í.4CF0,0804.5558

. -dEueÍ rasura ou emenoâ invaldará este documenio,

L

II l'
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0
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negatava de Débitos Estaduais
202302198357

Emitida para os efeitos da Instrução Normãtiva No 13 dê O2|OSí2OOL

IDENTIFICAçÃO DO(A) R.EQUER.ENTE

Inscrição Est dual:

063379821

RAZÃO SOCIAL:

JLC SALDANHA ME

Ressalvado o dlreito da Fazênda Estedual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, ceÉ3fico, para fins dê dareito, quê rêvêndo os registros do
Cadastro de Inadimplêntês da Faz€nda Pública Estaduel - CADI E, verificou-se nada
existir em nome do(a) r€quêrêntê acima identificado(a) até a presênto data ê
horário, ê, para Gonstar, foi êmitidâ êsta certidão.

EMITIDA VIA Ii{TERNET ÉM 26lOtl2023 ÀS 19:22:11
vÁLrDA ATÉ 2t lo3lzoz3

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov,br

ct{PJ / cPF:

20535475000190



LIMOEIRO
O NâRTE

PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NO
SEC. MUN. GEST. FINAN. ORç. PLANEJA]IIE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N'2022001348
rrqtr(10 Í ltlx5lrt(r(rr

Rr.ào Socl.l

CONAP CONTABILIDADE SS

lxscRlçÁo EcoNÔrlca Documento Bôtno

00023049791 C.N.P.J.: 2053s475000190 cENTRo

Locrlkrdo AV DOM AURELIÂNO MATOS, 1978 - SALA 03 - LIMOEIRO DO NORTE-CE

CEP

62 930000

DADOS OO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lrccíiçâo Conuibuinte / Nome

50038 - CONAP CONTABILIDADE SS

Endoreço

AV DOM AURELIANO MAÍOS. 1978 SALA 03

\- CENTRO LIMOEIRO OO NORTE{É CEP:62930000

No. Roquoaim6nto

2022401348 / 2022

Dodrmênlo

C.l{.P.J. : 20.535.{7510001-90

NatuÍeza jurldica

Pessoâ Jur idica

CERTIDÃO
Certifiêamos, para os devidos fins, que foram rêvisados os legistros constantes do Cadastro
Econômico desta empresa Fiscal e Divida Àtiva do Municipio, até o presente êxerclcio fj.scal,
rel.ativo à InscriÇáo Econômica acima especificada, e constatou-se nâo havêr nênhuma pendência ou

divida vinculâda a Empresê acimâ-
SECRETÀRIÀ MT'NICIPAI DE GESTÂO, FINÀNÇÀS, ORÇÀ}{ENTOS E PLÀNEJÀ.I'ENTO - SEGEF SE TESETVA NO diTEitO dê
inscrever e cobrar as dividas guê posteriormenle venham a ser apuradas.
À aceitaçâo desta certidáo está condicionada à verificação dê sua autentj.cidade na internet, nos

seguintê endereço: https://wuu.limoeirodonorte.cê.gov.br

:"] NORTE.CE. 24 DE NO!'EMBRO DE 2022

i-rl9 cênidáo é váiidâ ôoí 09O dias contâdos dâ deta dê emissão

*lOA AÍÉt 21n2n,23
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PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE

SEC. MUN. GEST. FINAN. ORç. PLANEJAMENTO

FL
o
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VALTDAçÂO DE CERTTDÂO

E3tâ CERÍ|OÀO ;tEGÂnVA DE DÉBrÍOS lol emltidâ p.lo Silt ma SEFIN Onli,lo tendo vállda dô 2llOZZf

LI]ÚOEIRO DO NORTE.CE, 24 DE NOVEiIBRO DE 2022

N"i 202212022001348

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 20.535.475/000í-90

DATA DE EITflSSÃO: 24n1n022

CERTIDÃO VALIDADA VIA TNTERNET
em 26/01/23 às 19:26:19

LIMOElRO
DO NÀRTE

I



261011202319,20 Consullâ Rêgularidade do Emprêgador

Voltar lmprimir

C/|.IXA
cÁrxA EcoNôMrcA FEoERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigaçôes com o FGTS.

validade: 15/0 1 / 2023 a r3l 02/ 2023

CeÉificação I{úmêro: 2023011503155800518779

Informação obtida em 26/OU2O23 19:19:55

A utilização deste Certificado para os fins prevístos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov,br

20.s35.47sl0001-90

CONAP CONTABILIDADE LTDA

AV DOM AURELIANO MATOS 1978 SALA 101 B/ CENTRO / LIMOEIRO DO
NORTE/CE/62930-000



Páqina 1de 1

PODER JUDICIÀRI O

JUSTICÀ DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABATEISTÀS

SS (MATRI Z E FILIÀIS)Nome: CONÀP CONTÀBILIDADE
CNPJ: 20 . 535 . 475l 0 001-90
Certidão n" z 37 89 47 8 / 2023
Expedição: 26/0I/2023, às
Validade: 25/01 /2023 - 180
de sua expediÇão.

19:21:08
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que CoxÀP coltTàBILIDÀDE SS (taATRIz E aILIÀrS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 20 . 535. 17510001-90, NÃo coNslÀ como inadimpLente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2Oll e
1,3.467 /2017, e no Ato 0I/2022 da CG,fT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabiLidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
À aceitação desta certidão condj.ciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emlt j-da grâtuitamente .

rrÍrorulAÇÃo níPoRrA}rÍE
Do Banco Nacionaf dê Devêdores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl,usive no concernente aos
recolhimentos previ-denciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante ô Ministérj-o Público do
Trabalho, Comissão de Concil,iaÇão Prévia ou demais títufos que, por
dj-sposição Legal, contiver forÇa executiva.
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PiiÊTIiÍijR,\ MUNICIPAL DE

fÍ
STCREIARIÂ DE FINÀNÇAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL

Atendendo solicitaçáo da partê intêÍessada, venho por meio deste, iunto aos óÍgáos públicos Federais,

Estaduais e Municipais, DECLARAR que a empresa COIIAP COIITABILIDADE SS, inscrita no CNPJ no

20.535.47510001-90, mm sede na Av Dom Aurêliano Matos, no 1978, Sala 03, Cêntm, Limoeiro do NoÍte

CE, CEP:62.930{00, bve contrato fiÍmdo com a SecÍetâria de Fimnçr do Munbipb de Guaramiranga,

cujr: objeto é a Conffiaçáo de empresa especializada para execubr servitps de ASSESSORIA

ADMINISTRATIVA NA AREIA DE RECURSOS HUMANOS, PARA ATENDER AS DIVERSAS

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 0E GUARAMIRANGA, conbÍme êspecificações mntjdas

no Termo de Refeéncia om anexo ao Edital píegão pÍesenchlNo 2017,04,13,1,PP TeÍmo de Contrato n0

a3.17.04.27.05

Declaramos ainda que a empÍesa CONAP C0NTABILIDADE SS, sempre executou satisíatoriamente

todos os servi(ps técnicos na área de contabilidade pública que são de sua responsabilidade, não havendo

até o momento nênhum fato registrado que desabone sua conduta.

G 25 de novembo de 2021.

Pinheiro Lima

Secretária Municipal de Finarças

PÍefeitura de Guaramirange

Br ooooclrú.crdôGo&ú.r^e.4r@tc8ôóDoll6!6 LDooirffi *ia s

w

)11 !t

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409, Guaramiranga - C#ggg':
62.766-OCA
CNPJ: 07.606.4781000 I -09. CGF : 06.920.268- ^'
wlir'w.Suaramlr:.:r:-- - -.

Rt0.16

GUARAMIRANGA
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)

l

r-



Folha 1 / 1

CoNSELHO REGTONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE

CERT|DÃO DE RCA N'0104/2023

VALI DADE AÍ É 20 I 07 I 2023

Certificamos, para os devidos Íins e em atenÉo à Lei no 8.666/93, alterada psla Lei no 8.883/94, que a
empresa abâixo idenüfic€da encont a-s€ devidamonto habilitada nssie CRACE. Ceítifcâmos, ainda, qu6 a emprêsa
citada têm €xecutado os serviços relaüvos ao seu objeto social, de acordo com a Lei no 4.769/65 e o DecÍeto no

\-, 61.934/67, conbrm€ @nsta na Certidão e comprovados pelo ATESTADo anexo, fomecido pela ConFatant€,
afirmando que os seÍviços foram realizados a contento.

Esta Certidáo vale coÍro píova peÍante qualqueÍ órgão públioo ou privado, resguardando-nos d€ qualquer ato
ou fato que vênha a ser apurado, que desabone ou comprov€ a ialsidade do aludido ATESTADO.

Raáo Social:
ÊndoÍeço:
Cldâdâ:
Rog CRA4E :

CNPJ:

Ro3p. Técnico :

CRA.CE:

CONAP CONTABILIDADE SS

AVENIDA OOM AURELIANO MATOS, 1978 . CENTRO
LIMOEIRO DO NORTE/CE
PJ-3736
20.535.475/0001-90

ORLANOO BRAÚNA DA SILVA

6-00019

REGISTRO DE COMPROVAçÀO DE APnDÀO

N'RCA: 202300060 Data da Emissáo: 2olot/2023
contrrLnto: MuNrcrpro DE GUARAMTRANGA
Dsta lnlcial: 27lwl2T.l7
Data Final: 27n1n}fi
Valoí Globtl: R$ 14.8S0,OO
lf do CorÍrato: 

1 1 .17 .M .27 .oz

lrylq:11".tutu1 - sERVrÇos oE AssEssoRrA ADMrNrsrRATtvA NA AREA DE REcuRSos HUMANoS,

m.?-*'*'* 3111^i;FXRElês 
DTvERSAS sEcRETARTAS oA eREFETTURA MUNrcrpAL oE

Código de vêriÍcaÇá o: 26ú21b
A autenticidade desta cêÍtidáo poderá ser confirmada no endarcço autoatendimontocn@.com.br/sovicos-publicos
Oata da Emissão: FottÀlezalgE 2OlO1l2O23

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Forüalezâ/CE, CEP:60110000

Endereço Eletrônico: atêndimento@craceara.org.br



CoNSELHO REGTONAL DE ADMTNTSTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA FíSICA

CERT|DÃO No 4592t2023

CERTIFICAMOS para todos os Íins de direito, que ORLANDO BRAÚNA DA SILVA CPF no

58í.566.403-06, está devidamente registrado neste Conselho Regional como TECNÓLOGO EM
GESTÃO EMPRESARIAL, sob o no 6-00019 , desde 1210212010.

Perante a tesouraria encontra-se QUITE com suas obrigaçôes financeiras até o exercício
de 2023

CERTIFICAMOS, também, que o (a)
prerrogativas profissionais. Não foi punido
presente data. O reÍerido É VERDADE E DOU FÉ.

proÍissional encontra-se em pleno gozo de suas
disciplinarmente neste Conselho Regional até a

Fortaleza/CE 23 I O 1 I 2023

Esta certidão é válida ate 3111212023

Código de verificaÇão: 2cgbfê19

A autenticidade desta certidáo poderá ser confirmadâ no endereço
autoatendimentocrac€.com.br/seryicos-pub/icos ou capturando o QR-code ao lado. ffi

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortalêza/CE, CEP: 601 10000

:::iereco EieiÍônico: atendimentoíAcraceara.org.br
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ESA
Escola Superior Aberta do Bra il Ltda

Portaria MEC n.o 3.693/2()0{, rlr 611112004
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A escola Superior Aberta do Brasll Ltda. confere a Orlando BraÍ rrlr

da Sllva o presente certiflcado, obtldo pela sua participação e ap"ovaçã:, rrr

curso de IIIBA Erecutlvo Empreearlal em Gcctão dc Recul3o3 '{llÍr rri:ri
realizado no período de 06 de março de 2009 a 06 de abrlt :le ' I

E
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- 'l-i.: totallzando 480 (quatrocentas e oitenta) horas,
13 ,tÀN 2m3
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HISTóRICO ESCOLAR

Curso de l,lBA Exccutlvo EmprGrarlal cm GGatto dc Rccunor Humeno. Áreas de conheclmento: Admlnlrtraçlo G RGcunot Humlnoa
NOME DO (A) ALUNO (A): Orlando Braúna da Sllva NATURALIDADE: Llmoelro do Norte / CE DATA DE

NASCIMENTO
o3l t2/ 1967

TOTAL DE HORAS: 480 ÉenÍooo: 061 03 / 2009 a 06l 04 / 20 to

tióDuLos CARGA HORÁRIA AVATIAçÃO DOCEilTE TITULAçÃO
Mêtodologia da P8squisa Ci€ntlfica 40 7,50 Jsim6 Rov Oorcsy Doutor
Plan€ismonlo AdminiBlrat vo 40 8,00 Bôalriz Chíisto Gobbi Mostro
Psicologia Sociâl das Or0anizâçô6s 40 7,50 Samira Bl8soli Sdoms MeBtÍs
Compoítamcnlo OrganEadonal ,í0 7,50 Nstêrch Guimarás8 Gomldê MestíB
lníovi8 ê 8 Globalizâcáo na lnbrmátic€ 40 7,50 Anoele dos Seíto3 Oshlro M6slr6
Omanizaçáo, AdministÍecáo c Mârtoüno 40 7,50 RicaÍdo Coulinho dr Molo MestÍ€
Psi@logiã o Marksling 40 9,50 Maria TeÍÉza Cervalho Santo8 MsrtrÊ
MaÍtetinj s SueB Adlcâçóe8 40 7,50 Altah do OlivoiÍa E ep€ciâlista
Gostâo de PessoâB 40 7,50 Nalárcl8 GulmÊÍãô! Gomldc Mestrs
Técnicas de Entrevlsla 40 7,50 Odaiz Cllcn. de AndÍado Mecàado Especialista
Recursog Humenos, Avaliaçáo e OâBêmpênho 40 6,@ Samira Blssoli Sâlomo Me3tÍ!
Admlni8tÍaçao d€ Cargos o Salário8 40 8,00 Anosla dos SaÍ os O8him MeBtÍa

ote:lrlonogrrít. lntltuladrl Gestão de competências rconceltos ê apllcab!!!dadel 50

ô ",rr1 cÂRTÓí{lo Do 29 oFloo
i.'.i : ilr:-'.ô.cÃo
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Secretárlã
hco

O presente curso cumprlu com todas as dlsposições da
Resolução CNE/CES N.ol, de I de Junho de 2007, tendo o
Certlflcado valldade em todo o terrltórlo naclonal.

RÊGISTRO DO CERTIFICADO

Registrado sob o n.o 1t'i' no llvro n.o (- t , folha

An

n,O É em

hlmlth LlmE
ica

Jc to

(

Áb..f--:*Y,

t,



Contrato de prestação de serviços profissionais que entÍe si fazern de um lado aqui derrcminado como
§ontatante. CONAP CONTABILIDADE yS, inscrita no CNPJ/Mtr' n' 20535.,17í0001-90,
sociedade comercial com sede na AVENIDA DOM AURELIANO MATOS, N' 1978, Ssla 03, Cento,
Limoeiro do Noíe-CE, CEP: ó2.93G000, neste âto repÍ€sentada por seu repres€otsnte legal MAf,.ClO
WESCLEY MARTINS, Contador, CRC{E N": 026053/G.3. solteiro, CPF: 0ó2.154.053{1. RG:

200ü»9166098 SSP{E residente e domiciliado na Rua Catarina Loureiro, N" 426, Centro, QuixeÍe{E.
CEP: 62.920-000, de oúm lado. ORII\NDO BRAUNA DA SILVA, administrador de empresas.
portador da caÍteiÍa de identidâde n" 2001030013770, SSP{E, inscrito no CPF/MF sob o n"
581.56ó.40346 e no CRA/CE n' ó{0019, resolvem celebrar o preseÍrte Contrato de Prestação de
Serviços, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA O Administrador prestanâ serviços profissionais à contratante como
responúvel tecnico.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATAIIO:

a) Colocar à üsposição do Contratado todas as informações necessárias para realizar seu trabalho.
b) Pagar pontualmente os honorários profissionais.

CLÁUSULA SEGUNDA - A prcstaçâo dc a€rviços mencionadc na cláusula primeira deverá ser
efetuda na cidade de Limoeiro do Norte-CE onde fica a sede da emF€sa ou em ouEos municipios
quando a contratsnte denundar, em horários flexíveis, de acordo com a üsponibilidade das partes"
ficando convencionado que em relação a qualquer trabalho prestado fora desta cidade ficarão sob a
re+ms.bilidsde do conlraÉnte as despesas de viagem cujos valores deveÍão sêr recebidos
aÍrtêcipadamente pclo contratado.

a) Cumprir o pÍescnte conEato prestando os sewiços de Assessoria Administativa dentro da
necessidade da Empresa para melhor desempenho e produtividade, cumpÍir com a:i responsabilidades de
expedições de docurnentos como ceÍlidfu, alvarás e outroq junto ao Conselho Regional de
Administaçào.
b) Realizar outros seÍviços na área privativa da Profissâo do Adminisrador, desde que pÍoposto p€lo
Contratantê e previamente negociado 6ntse as partes.
c) Remeter ao Conselho Regional de Adminisraçõo copia de todas as alterações conh?tuâis ou ato§
,Jonstitutivos da instituiçâo.
d) Empenhar-se para rcnovação anual do alvaná da instituição. Observando o prazo fixado pelo
Conselho Federal dc Administração.
cl Elâborar de relatório ciÍcunstancisdo de suas atiüdades, no prazo de 30 (trinta) dias, quando
solicitado pelo Conselho Regional de Adminislraçao.
:J Comunicar ao Conselho Regional de Administação quaisquer violaçôes ao Código de Ética do
\dminisEador que veDhsm porvenh[a ser praticados pela instituiçâo.
g) Assinar todos os documêntos pÍoduzidos em conseqüência do que supervisiona ou elabora
h) lnformar imediatamente âo Conselho Regional de Administração a evenEal rescisâo contratual com
& instituiçào.
i) Vissr. citando o núuneÍo ô seu registro profissional, os etestsdoídêclarações de serviços prestados
pela empresa sob sua respoEabilidade nos campos privativos do Administrador, previstoe na alinea "h"
do an. 2" da Lci n" 4.769165, fomeridos por pessoas juridicas de diÍoito público ou privado, para efeito de
Íegisüo e constituição do Acervo Tecnico da empresa no CRA.

PAR/IGRÂFO SEGUNIX) - Constiurem órigaçôes da CONTRATAITTE:
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CLÁUSULA TERCEIRA - Pela execr4ào dos Serviços de Assessoria Técnica A&ninistrâtivÀ o
CONTRATANTE pagará ao (a) CONTRATADO(a), a import{ncia de R$ 1.302,00 (Um mil trezentos
e dois reais), que serão pagos até o quinto dia do mês subsequente ao vencido.

PARAGRTIrO ÚNICO: n primeira mensalidade será paga ao CONTRATADO, no ato da assinatura
do Contrato.

CL{USULA QUA-RTA - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando em
0l de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por igual ou meÍl(x pÍazo, se as paÍes assirn
concordaÍEm.

CLIUSULA QUINTA - Este Cont?to seni rescindido automaticamente ao Íinal da sua vigência,
tomandese vencido e, assim, executável, independente de manifestaçào das partes se o
CONTRATANTE deixar de efeoar o pagamento de acordo com â cláusula teÍ§€ira.

PAR/IGRÂFO ÚNICO: Na hiÉtes€ da rcscisâo do Contrato ocorrer antes do término da vigência.
implicará em multa equivalente ao valor do Íestante do Contrato, com base no estabelecido na
CúUSULA TERCEIRÀ, cabendo o ônus da multa a quem der origem a rescisâo.

cLÁusuLA sExTA - Fica convencionado entre as paÍtes que este instrumento não c8Íacleriza
qualquer vinculo empregatício, previsto na l.ei especifica.

CLÁUSULA SÉTIMA - As paíes elegem o foro da comarca de Limoeiro do NoÍte-CE, para dirimrr
quÀisquer controvénias oriundas do pressnte contrâto.

E, por estarem justos e contratados, assinam o pÍ€sente em duas vias de igual teor e forma.

LIMOEIRO DO NORTE-CE, 0l de DEZEMBRO de 2022.
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CONAP CONTAB ADE S/S

CNPJ: 20.535.47510001-90

o BRA DA SILVA
CP :581.5ó6.403-06
C E n' 6-00019

CONTRATADO

R UE 02

oratÍ!u!

Testemunhas:

CPF(MF) N'': CPF(MF) N":
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CERIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURIDICA

cERTtDÃO N.4578/2023

CERTIFICAMOS para todos os fins dê direito, que a empresa CONAP CONTABILIDADE SS -
CNPJ: 20.535.47510001-90 com o êndereco AVENIDA DOM AURELIANO MATOS, 1978, SL-03 -
CENTRO - Limoeiro do Norte/CE ê câpital social de R$ 70.000,00, está devidamente registrada
neste Conselho sob o no PJ-3736 desde de 23103/2017. Tendo como Responsável(is) Técnico(s):

ORLANDO BRAÚi{A DA SILVA
REGISTRO: m0019
ÉXPEOIDOEM: 12J0212O10

TITULo: TEcNôLoco ÊM GESTÁo EMPRESAR|AL

CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresâ encontra-sê
Íinanceiras para com esta sntidade, até 3110Y2023, sstando apta ao
pertinentes à proÍissáo de AdministraÉo. O referido É VERDADE E DOU FÉ.

em dia com suas obrigaçóes
desenvolvim€nto das atividadês

Fortaleza/C E 20 I O 1 I 2023

Esta certidão e válida até 3110312023

Código de verificaÉo: 9280450

A autenticidade destâ csrtidáo poderá ser confÍmâda no ender€ço auloalendimenloc/dce.com.br/serv,cos-publicos

ffiffi
Rua Oona Leopoldina 935, Centro Fortalêza/CE, CEP: 60110000

:: :aeÍeco Éieirônico: atendimenio(ôcracearâ.oro.br

CoNSELHO REGTONAL DE ADMTNTSTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE
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^oütusrnrclofu.c.Í r t96AA0t3ESTADO DO CEARÁ

ESCOLA NOR},TAL RURAL DE
LII,IOEIRO

ESÍ BELECI}IÊTTO

Av. Oom Aurcliôno ilatos, 1759
Centro. Cep: 62930-OO0
Fone: (88) 3423-1473

Umoelro do No.tê - Ceará

Er{DÉtEçO xuxrclPro / D§TnrÍo

Parecer no f962/20f3 - oOE no 242 de 19 de novembro de 2013

SOCIEDADE PRÓ-EDUCAçÃO RURAL DE UMOEIRO

E TIOAOE }TAI'TEX2OORA

DIPLOMA DE CONCLUSÃO OO CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRA o

o(A)DIREToR(A)daWnousodesuasatribuiçõeslegais,confeIeoPr'!sente
DIETOüA a rlIG RLA pÊ OLwEtR SA ÍOs- Cédula de Identidàde no 2007757997-0 SSPDS-CE. CPF no Q§jL3Z625L9Q natural de I loraula
Novâ. Estado do Ceârá, Bràsileira. nascido(a) em 12 de fevereiro de 1995 tendo em vlsta haver concluído o Curso Técnlco em l.dmlnis:íarÍio
no ano de 201! com Hlbllltrclo Proír.lonrl Tácnlco âm AdmlnlrtÍrclo para que possâ gozar de todos os direitos, r(rgal a; e
prerrogativas concedldas a este título pelâs lels do País.

Limoeiro do Norte - CE. 12 de seter hfr_Ct: 2O[[ .

trnn1.cL. n lrlCu tl
SECRETARIO(r) tÊ6 Í{o a9O5

ESCq^ünUr Êfli Íf rrsffm
l*.na Nikb LqÍa Lma

Sqotlb E.coa,
R!Éo tf ag(E

DIRETOR(A) PARECER NO',7'.3,/ :!1,'

COI{CLUDENTE

I /r i rl

(

DECTEÍO

lt,,rrlo rh 0),t,t,na 7r-ts- trlam dm Dores VrdalFreíar

Parecer M 1 713201 }C:l :t



CURIIO: Técnico em Adminbtreçáo

EIXO TECI{OLÓGICO: Gestâo e Negócios

CREDET{CIA EXTO: Parccer N' I 962t201 3

RECOIIHECIf,EiITO: Parecêr N' 19622013

cóBGo oE AurEilnc^çlo (slsrEc!:

636601t 1819585CM

DATA OE GOI{CLUSÂO: @/ggEolg.

REGISTRO DO OIPLOXA
O pÍesênte dipbma bi registrado sob o no !!, a$
folhas 14, do liwo no 03. E§ml ilgmÂr &,RÁ10€ rit6grc

LtÍE Nilda MouÍa Lma
S@Blá.ta

Maria Nilda Moura Lima -
Registro no

f,ódulo Disciplinas Carga Horária Nota
Leitura ê Produçáo de Texlos 60 8,0
lnformáica Básica 60 10,0
Matemática 60 9,5
Contabilidade Básica 80 7,O
Fundamentos da Administraçáo 60 9,0

I

EmpÍeendedorismo 80 9,0
Inslês 40 9,0
Fundamentos de MaÍketing 80 E,5
Orqanizaçáo e Planeiamento de R.H. 80 9,5
Estatistica e Matemática Financ€ira 80 6,5
Estratéqia de ProduÉo 80 8,0

I

Ética nas OrqenizaÇões 40 7,O

Administração de Markeüng 40 8,5
Loqlsticâ de Suprimentos 80 8,5
Direito Empresarial e Planeiamento Tributário 80 8,0

ilt

Estáqio Supervisionado 200 9,0
Cerge horáriâ total: 1200 h/a.

HISTÓRrcO ESCOLAR

Perfil ProÍisaional de Conclusão:

O Tácnico em AdminisiraÉo possui
conhêcimanlos ci6Írtlfic6, têcnológicos, sociais e
culhÍâis rol€vsí es. uülizando Suaa diÍêÍenlê8
lirEuagsns, o quo lh€ conftÍe aúonomia intolêciual ô
moral para acoínpaíüar aB mudanças, de foíme a
inteMr no muÍldo do trebalho, oÍiontado poÍ valores
éüco3 quê dâo arpoítô a covivância d€mocÍáüca. Atus
cm aÉca dr danêlamcnto, oÍganizaÉo, dirBçâo,
cofibolê, ê padicipa no pÍocêssô dc toÍnada dG dêci8áo,
nas difcr.í ê8 árües úgaírizacionâis, tânto públicas
coíÍro píivadâ3.

Àém das competência8 e hâtÍlidades êxigidas
para o ererclcio píoli$lional, essês píofissionais
dGverâo eúdênciar carsctêrlsticas psicossociais tais
coÍno: habilidado do Íêlacionaínênto inleÍp€ssoal, sêírso
cÍíüco e ar,locÍlüco, sênso êlico, aúocoflfiânça a
auto€süme coÍnpslÍvêis, iniciativa, empÍê€ndedorisrno,
llêxitilidade, Íêsponsatilidado profi$ional. mente
esíÍâtégica e e3plrito inovâdoÍ.

((
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fleSocial §'l CERTIFICADOped
EFD REINF

DCTFWEB

Certifico que

MICARLA DE OLIVEIRA SANTOS
participou do treinamento sobre eSocia!, EFD REINF e DCTFWEB plt;r itrgãos
Públicos, realizado nos dias 07 e 08 de dezembro de 2022, de form:1 ,'r,ri"r via
plataforma Zoom, com carga horária de 08 horas.

l'4raocr 5*oo. 5o,n

PROF€SSOR
MPAIOFERNANpO§



fleSocial trsped
EFD REINF

J

CONTEUDO
Aspectos Gerais e lntrodutórios lmportantes
Pontos impactantes relacionados ao esocial
Fases de implantação dos sistemas
Mudança cultural e integração de informação
eSOCIAL - Tabelas do Sistema

Categorias de Trabalhadores

Natureza das Rubricas da Folha de Pagamento

Financiamento da Aposentadoria Especial e Redução do Tempo de Contribuição
Códigos e Alíquotas de FPAS/Terceiros

Tipos de Dependente
Classif icação Tributária
Tipos de Arquivo do eSocial

Tipos de Lotação Tributária
Com patibilidades

Relacionadas à Segurança do Trabalho
Motivos de Afastamento
Motivos de Desligamento
Códigos de lncidência Tributária da Rubrica para o IRRF

Previdência PrópÍia, Tipos de Benefícios e Motivos de Cessaçáo de Benefícios

eSOCIAL - Eventos lniciais, Tabelas Próprias e Não Periódicos

Câdastramento lnicial do Vínculo e Ad missáo/lngresso de Trabalhador
Alteração de Dados Cadastrais do Trabalhador
Alteração de Contrato de Trabalho/Relaçáo Estatutárie
SST - Comunicação de Acidente de Trabalho
SST - Monitoramento da Saúde do Trabalhador
Afasta mento Temporário
Cessão/Exercício em 0utro Órgão

SST - Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos

Reintegração/Outros Provi mentos
Desligamento
Trabalhador Sem VÍnculo de Emprego/Estatutá rio - lnÍcio

Trabalhador 5em VÍnculo de Emprego/Estatutário - Alteração Contratual
Trabalhador Sem Vínculo de Emprego/Estatutário - Término
Cadastro de Beneficiário - Entes Públicos - lnício
Cadastro de Beneficiário - Entes Públicos - Alteração
Cadastro de BenefÍcio - Entes Públicos - lnício
Cadastro de Benefício - Entes Públicos - Alteração
Reativaçáo de BenefÍcio - Entes Públicos
Cadastro de BenefÍcio - Entes Públicos - Término
Exclusâo de Eventos
lnformações das Contribuiçôes Sociais por Trabalhador
lmposto de Renda Retido na Fonte por Trabalhador
Informações do FGTS por Trabãlhador
lnformâções das Contribuiçôes Sociais Consolidadas por Contribuinte
lnformaçôes do FGTS Consolidadas por Contribuinte
Baixa Judicial do Vínculo

esoclAL - Prática e Fechamento dos Eventos Periódicos
Remuneração de Trabalhador vinculado ao Regime Geral de Previd. Social
Remuneração de Servidor vinculado ao Regime Próprio de Previd. Social
Benefícios - Entes Pú blicos
Pagamentos de Rendimentos do Trabalho
lnformações Complementares aos Eventos Periódicos
Reabertura dos Eventos Periódicos
Fecha mento dos Eventos Periódicos

6 l\,\tl

lntegÍaçáo com a DCTFWEB

Apuraçoes de Débitos e Créditos Tributários
Créditos e Débitos apurados automãticamente
Transmissáo da DCTF Web e Geraçáo do Recibo de Entrega
Geração da Guia de Pagamento (DARF)

FERNAND

o
m

0oo

T

PROÊÊSSOR

((

DCTFWEB

AMPAII



Dados Pessoais Data de emissão: 0710612021

Nome Civil: MICARLA DE OLIVEIRA SANTOS
CPF: 063.376.253-90

Data de Nascimento: 12102/,|995

Sexo: Feminino
Nacionalidade: Brasileira
Nome da Mãe: LIDUINA NOBRE DE OLIVEIRA

Contratos de Trabalho
a 23lÚ3t2o2'l - Abeno

CONAP CONTABILIDADE SS

CNPJ RAIZ: 20.535.475
Endereço: AVÊN|OA OOH AURELTANO T ATOS 1978 SALA
Ocupagão 413í05 - AI{ALISTA DE FOLHA DE PAGAMENTO

Tipo de contrato: Prazo indotoÍminado

Tipo de admissão: Admissáo

Salário conlratual: R$ 1,750,00

RemuneÍação inicial: R$ 55{t,00

Última remuneração inÍormada: Rt 1.E46,00 (0112023\

Relação de trabalho: Empregadê

Fonte da informação: ESOCIAL

Anotaçõês:

2310312021 - Admissão

3OlO4l2O21 - Salário atterado para R$ 275,00

26l0Al2u21 - Satano altsrado para R$ 55U,UU

0110912021 - Salário alterado para R$ 1.100,00

1410112022 - SaÉno alterado para R$ 1 .294,00

2310312022 - Saláno atteÍado para R$ 1 .355,0O

1210412022 - Salâno alt€rado para R§ 1.543,00

1010812022 - Saláno altêrado para R$ 1.750,00

3010412021 - Tipo de contrato alterado para Prazo indeterminâdo

1510812022 - Férias de í0 dia(s) com previsáo de encenamenlo em 2410812022

1511212022 - OoJpação alterada para ANALISTA OE FOLHA DE PAGAMENTO

p,!

o

1

o
o

DE I

Oeumnto arrM.lô dbn lmôt p.L D.rrD..v.ô !010112023.

Carteira de Trabalho Digital



CNPJ RAIZ: 9051601

Endereço: AVE IDA DOM AURELIANO MÂTOS

OcupaÉo 421125 - OPERADOR DE CA|XA

SaláÍio contratual: RS l.í«r,00
Remuneração inicial: Rg 880.00

Úhima remuneração inÍormada: R$ 40,34 (03t2021\

01/04/2016 - Admissâo

01/01/2020 - Salário altarado para R$ 1 .039,00

OUA712020 - Saláíio alterado para RS 1.045,00

31lO7l2O2O - Salârio alterado para R$ 313,50

3'111012020 - Saláno alterado para R$ 1.045,00

0110112021 - Salário alterado para R$ 1.100,00

í\{ /ní /rôríl - Ti^^ dÀ ^^ntrât^ âl}arâí^ ^ârâ 
prâ7^ ihi.lâtarÍhin2.lô

O1l04.l202O - Fénas de 30 dia(s)com previsão de encerramento em 3OlUl202O

011031202'l - Rescisão Contratual
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# Carteira de Trabalho Digital

. 0510512014 - 1A10412015

KDT ARTIGOS DE VESTUARIO LTDA

CNPJ: 03.294.77710005-28

Enderoço: RUA SABINO ROBERTO

OcupaÇão 52í105 - VENDEDOR EM CO ERCIO ATACADISTA

Tipo de contrato: -

Tipo de admissão: -

Salário contratual: -

RemuneÍação inicial: R$ 724,00

Última remuneração informada: RE í.399,60 (04/2015)

RelaÉo de trabalho: Empregado

Fonte da informaçáo: CNIS

Anotaçôes:

05/05/2014 - Admissão

1810/.12015 - Rescisão Contratual

ObsêÍvaçõeô: -

OeunÚto .*ln.do dlgrblDntê p.l. Ort p..v.m 30/011202!.



BALANÇO PATRTMONTAL t
/,-':__.\

Entidade: CONAP CONTABILIDADE SS

Período da Escrituração: o1lo1l2o21 a 3111i,202'l CNPJ: 20.535.47í0001-90

Número de Ordem do Livro: 1

PerÍodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de DezembÍo de 2021

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DrsPoNlvEL

CAIXA GERAL

Csixa

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Banco do Noíd€§t6 do Brâ3ll - AG: 030
Ci/C: 05442$8

Coopeiativa Skrêdi - AG: 2301 C/C:
26.43&9

Caixâ EconoÍnica Fedêrâl AG: 0755 C/C:
2A34

APLICAçÔES FINÂNCEIRAS LIOUIDEZ
IMEOIATA

Poupançá lntêg.adâ Sicísdi

BB CP Automaüco Emp.esa AG: 86$x CC:
47682-5

BB RF CP Aul EmpÍesâ AG: 225!5 CC:
53.047-6

Sicr€di Rêsgatê Fadl Firf CP

SicÍedlnvêst

AplicâÉo Caixa Econômicâ

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

Cârnarâ Municipal dô lbar6taÍna

Coôsorcio Publico d6 Manôi, dos Rosk uos
Soliros do Vah Jaguaíbe - Unidsdê ll

Camsra Municipal d6 Ouixorê

Càmâra Municipãl d€ Ocara

Câmara Munlcipal do Tabulelro do NoÍto

Cam6ía Municipal d6 Pacájú6

lsab€l Goncalv€s Frêitâs ME

F. C. do6 Sanb6 Supô.meÍcado EIRELI

Rosân€ dê Limâ Mêndês

Pitoínbsira Excol6ncla Em Gsstso
Êducácional Lida

SINDSEM - Sindhâto d6 Sorv. Puplboc
Municipais dê Câscavel

R H Honoralo Locaç6o Ltds

- i ::l»ueiÍâ Madlado

1^..9(ir So€êd -r olocoahunicacóo§

Saldo lnlci6l

R$ 306.232,33

Ri 206.7r729

R$75.24,01

R§ 4ô.558.11

R$ !t8.558,11

R$ 4,94

Ri,l,94

Ri 0.00

R$ 0,00

R§ 2E.660,96

RS í2.560,55

R$ 272.s5

Rt 3.5372s

RS 2.290,ô1

R010.0(n,00

Rt 0,00

RS 1 31 .49:).28

Ri 130.840.74

R0 0,00

R3 0,00

R$ 0,00

Ril 3.í 00,m

Rt 0,00

R30.m

R3 0,00

RS 90.162,,t4

R$ 31.r7Í,92

RS 1.500,00

R01.000,m

Rt í.5@,85

R3 0.00

R§ 503.96

Saldo Final

Ri370.242,21

Rl í75.3í8,88

R!15.015,«t

Ri r.1Z,í0

Ri 1.1r/.10

Rt 190,91

R314.01

Rt 70.83

R$ 106.01

R! 13.647.32

R$ 10.000,q)

Rt 0,m

RS 3.,102,80

$ 9e.74

R§ O,(x)

R$ 144,78

RS 160.303,s5

R0 160.$3,55

R0 2.700,00

Rt 4.000.00

Rt 4.m0,00

Rl3-'t00,00

R5 5.535,00

Rt 3.,{A1,00

R3 2.802,00

RS S0.162.44

R$ 3,l.171,92

R0 1.500,00

R§ 1.000,00

R$ 2.751,í4

Rt 439.í2

R3 1.080..íí

Nota

::ie reiâtório Íoi oêrado oêlo Sistsma Público de EscÍituÍaÇáo Diqital - Sped

:rsao 9.0.4 do Visualizador Páoina 1 de 5



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CONAP CoNTABILIDADE sS

Período da Escrituração: 0110112021 a 3111?J202'l CNPJ: 20.535.475/0001-90

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 0í de Janeiro do 2021 a 31 de Dezembro de 2021

DescÍiqáo

Spo€d Tdocomunlcaco€8, Coíllerc

Êdnac

J J Dos Saotos Ollvoira

F R lncoÍporacoG E Coírstucoê

Olivgira Sociod8ds lndiviiual

Saldo Final

R§ 576,,t5

Rt 402,50

Rs 391,00

R$ 7'13.00

R$ 392.57

R$ 500,00

Í§ 500,00

RS 500,@

R§ 1.110,@

Ri ,[18,00

R$ 500,00

R§ 5r/,00

Rg 0.00

R$ 0,00

Rt 194.923.33

Ri 'l3.í12.34

Rt zãD,m

R$ 2.200,00

RS 10.9í2,34

R3 3.042,42

Rt 3.042,42

RS 3.0S6,58

Rg Í62,06

R§ í62,06

R$ 1.330,39

Rs 76,4'l

Rt,r.700.«)

Rt 4.700,00

R3 4-700.00

R$ 17.'lí0,99

Ri60.178,00

Ri60.178,00

Nota Saldo lnicial

Elêbao m20 Alexandíe Costa Roêha
Vêr€ador

El€icao 2020 Hêímano Jo€€ da Sitva
Versadoí

Eloicao 2020 Hordson Sanliágo do Sousa
VeÍBadoa

Sorvoteria Falc€o LTDA

Co.ná Capitât S|CRED|

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

Môvgis ê UtrNÍlio6

J de Sôus5 Morâês

M S vasconcêlos Comêício do MatoÍias

MVS Serviços de EngeflhaÍiâ Limitâdá

VENDAS C/ CARTÃO DE CREDÍTO E
DEBITO A RECEBER

Cârtâo de CGdito a Rocebêr

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

OUTROS CRÊD|TOS

APLIcAçÔES FINANCEIRAS

Ourocap BB PM

CONSORCIOS E LEASINGS

BB Consórcio - Grupo: 1.353 - Cota: 5.143

BB ConsóÍcio - Grupo: 1.353 - Cota: 3.923

BB Consórcio - Grupo: 'l .3O0 - Cola, 4.712

Fundo de ReseNâ BB Coosórdo - Grupo:
'1.353 - Cota: 5.143

Funóo de Res€rva BB Consóício - Grupo:
1.353 - cotâ: 3.923

Fundo dê Rosêrva BB Consó.cio - Grupo:
1.300 - Cota: 9.494

Fundo do Rêsêrva BB Consóício - Gíupo:
1.3OO - Cota:4,712

INVESTIMENÍOS

OUTRAS PARTICIPAçÔES soc|EÍÁR|AS

Ri0,00

Rl0,0o

R§ O,OO

Rt 0,00

Rs 392,57

Rt í)0,00

R$ í)0,00

R§ 500,00

Ri 0,00

Ra 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 652,54

R$ 652,í

R$ $.515,04

R$ 6.456,17

R$ 1.000,00

R$ 1.000,00

R$ 5.,t56.17

R$ 1.52í,21

R$ 1.521,21

RS 1.í8,29

Fro 81.03

R$ 8í,03

R$ 626,S9

Rt 76,4í

RÍ 3.500,00

R$ 3.500,00

Rt 3.ím,00

R$ 89.558,87

R§ 5.í78,00

RS 5.176,00

o
(,
o

g!
o t1

1

)

Este relatório foi gerado pêlo Sistama Público de EscrituraÉo Oigital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CONAP CONTABILIDADE SS

Período da Escrituração: 0110112021 a 311121202'l CNPJ: 20.535.475/0001-90

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 3'l de Dezembrc de 2021

DescÍiçáo

MÁourNÂs, EourPAMENTos E
FERRÂMENTAS

Máquinâs o Equipâmentos

Oubas Máquinas o Equipamentos

vElcuLos

V€íqll06

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

Cornpuladoros o Poííérico§

(-) (-) oEPRECÁçÔES, ArúORr. E
EXÂUS. ACUMUL

G) G) Doproci4óos d,ô Móv6iB e utonsilio§

(-) (-) OêpíEcitrçÕ€s de Máquinas. Equip. e
FerâmêntÉs

(-) t) Oêpíodaçõê§ do vêíqrlo6

(-) (-) DepÍBciaçô68 d6 CompubdorBs o
Períóricos

PASSTVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

MAVI Comêrcio do Papelâíia e Alimontos

oBRIGÀÇÔEs TRIBUTÁRlAS

|MPOSÍOS E CONTRTBUTÇÔÉS A
RECOLHER

Simplgs Nacional a Recolher

PARCELATTTENTO OE IMPOSTOS

Parcolamênto Simplos PACSN 2020

C) (-) Julos 6 Apropria. - PACSN 20m

oBRIGAçÔES TRÂBALHISTA E
PREVIDENCúRIA

oER|GAçÔES COM O PESSOAL

Sâlários e Pager

Pró.Labo.s a Pag6r

oBRTGAç0ES socrAls

INSS a Recolhor

FGTS a Rocolhêr

INSS 'l 3P SâláÍb a R6colh6r

oUTRAS oBRIGAçÔÉS

Saldo lnicial

R$ 5.70í,10

R$ 4.017,00

R$ 1.684,10

R$ 94.649,58

Ri 94.649,58

R§ í5.293,27

RS í5.293,27

R$ (31 .26:l,OE)

RE (802.55)

R$ (1.296,1s)

R§ (25.247,s1)

RS (3.916,87)

RS 306.232.33

Ri 137.100.52

R$ 288,30

Rt 288,30

R§ 288,30

Rt 30.509.26

Rt 22.798,62

Rt 22.798,62

R$ 7.800,64

R$ 9.446,64

RS (1.646,00)

R$ 7.960,21

R$ 2.670,00

R§ O,OO

RS 2.670,00

RS 5.290,21

R$ 2.945,E4

R31.339.10

R3 1.005.27

RS 3.766,E2

Saldo FiÍlel

RS 7.559.22

R$ 5.875.12

R§ r.684.10

Rl 155.939.58

Rt 155.939.58

R$ 15.748.14

Rt 15-7,18,14

Rt (62.313,95)

R§ (2.429,2r)

R3 (r.918,59)

Rt (50.9í6,71)

R$ (7.0í9,,í4)

R$ 370.242,21

R§ 216.274,59

R$ 0.00

Rl 0,00

R§ O,CX}

R$ 29.897.64

Rl 22.097.m

Rl 22.097.00

RE 7.800,64

Rl S.,146,64

R$ (1.ô46,00)

R|16.s48.59

R§ 14.125.06

Rt 14.125.06

R§ 0,00

Ri2.,+23.53

R$ í.197,05

Rl 1.22ô,4E

RS 0,00

R$ 8.408,,t8

Nota

Esle relâtório foi gerado p€lo Sist€ma Público dê EscrituraÉo Oigital - Sped

Versáo 9.0.4 do Visualizador Página 3 de 5



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CONAP CONTABILIDAOE SS

Período da Escrituração: 0110112021 a 31112/2021 CNPJ: 20.535.475/0001-90

Número de Ordem do Livro: I
Período Selecionado: 01 de JaneiÍo de 2021 a 3í de Dezemhro de 2021

Descrição

CONTAS A PAGAR

Aluguéi§ I Pagar

lntemet a psgar ( Bóssnet)

ÁguaêEsgotoâPâgar

Sistêma Foíteg

EngÍgia ElotÍica a Pagar

Lêgft oà

R€paÍtsê a Pag€r

Sistema Oominio

Sistêmas o Sollwarê

Pink Chât â Pâ96Í

oUTRAS oBRIGAÇÔES

Cartilo CoÍporativo Sicredi

Cartão Coíporativo Bânco do Bíasil

EMPRÉsnMoS, FINANCIAMENToS E
coNsôRcros

EMPRÉsÍMoS

Emprésümo Sicr€di n" 90931051

BB Giro Contrâto no: 225.308.859.

PÍooâmp€ SicÍ€di . Conbato no: 9311ií1

UbêraÉo de Crodito SicÍ€di - Cootrato no:

93r 093
UbêÉÉo dê Crêdito Sicíodi - Contrato n.:

931591.

Empéslimo FAMP CEF

LIMITE DE CREDITO ROTATIVO

Coopêraüya Sicr€di AG: 2301 C/C: m.43&

coNsÔRc|o A PAGAR

BB ConsóÍcio - Grupo: !.300 - Cota: 9.494

PASSIVo NÂo{IRCULANTE

PAsSÍVo EXIGIVEL A LoNGo PRAzo

PARCELAMENTO IMPOSTOS E
coNTRrBUrçôEs

PaÍcâlâmênto Simpl€s - PACSN 2020 LP

C) h) Juros a Ap.opriaÍ - PACSN 20m LP

EMPRÉsnMos

Liberàção do Crêdito Si6€di - Contrâto no:

Saldo lnicial

R10 3.760.83

R§ í.400,00

Rr§ 0,00

R$ 0,00

R$ 93s,32

R3 0,(n

R! 0,00

Rri 0,00

R§ 1.425.51

R3 0.00

R3 0.00

R$ 27,99

R$ í4,16

R$ 13,83

Rl 94.,163,93

Ri 76.í39,03

R$ 19.805,68

Rt 8.000,02

RS í0.000.00

R§ 15.000.00

R§ 23.333,33

R$ 0,00

R3 238,36

R$ 238,i16

R§ 18.086,54

RS 18.086,t1

RS 7,r.679,49

R$ 74.679,49

R$ 23.0í2,82

R$ 29.í27,0í

R§ (6.114,1s)

R3 51-666,67

R$ r0.@0,00

Saldo Final

Ri8.«)8,,18

Rt 1.600.00

R! 249,90

R9212,92

R§ 527,61

Rrt 1.328,83

R§ í 64,30

Rt 8í,53

R$ 3.344,14

R$ 579,25

R$ 320,00

R$ 0.@

R$ 0,00

R$ 0.00

R3161.4't9.88

RS 143.333.34

R$ 0,00

RS 0,(n

RS 3.333,34

RS 5.000.00

Rt 10.000,00

R3125.000,00

Ri0,00

R$ 0.00

Rt 18.086,54

R0't8.086,54

Rt 74.679.49

R3 74.679,49

R$ 23.012.82

R§ 29.127.01

Rt (6.114.19)

RS 51.666,67

R3't0.m0,m

Nota

Este rêlatório Íoi gêrado pelo Sistema Público dê Escrituração Digital - Sped

VaÍsão 9.0.4 do Visualizador Página 4 de 5
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CONAP CONTABILIDADE SS

Período da Escrituração: 011011202'l a 3111?,2021 CNPJ: 20.535.47í0001-90

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 202í a 31 de Dêzêmbro dê 2021

DêscÍição

93114't LP

Libêração d6 Crêdlto Sidêdi - Conhato no:
93t(x)3 LP

Uboração de Cí€dito Sicredi - Cootlãb n':
931s91 LP

PAÍRIMôN|o LlourDo

CAPITAL SOCIÁL

CAPITAL SUBSCRITO

Josá Lucâs Chagas Saldánha

ir8Ído Wosdey Ma.tiírs

RESERVAS

RESERVAS OE LUCROS

R6€rva de LucÍo6 a Realizâa

R€§êrvs Logal

R$ 15.000,00

R$ 26.666.67

RS 94.452,32

R$ 35.000,00

R$ 35.000,00

R$ 17.500,00

R$ 17.500,00

R$ 59.452,32

R$ 59.452,32

R$ 52.452,32

R$ 7.000,00

Rt 15.000.00

Rl26-666,67

R§ 79.288,13

R3 70.@0.00

R$ 70.000,00

R$ 35.000,00

Rt 35.0(x).00

RE 9.288.13

Rs 9.288,13

R$ 2.288,13

R$ 7.0@.00

Nota Saldo lnicial Saldo Final

Ests relatório foi geÍado pêlo Sistsma Público d€ Escrituraçáo Digital - Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador Página 5 de 5



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO

Entidâdê: CONAP CONTABILIDADE SS

Período da Escrituração: 011011202'l à 3111212021 CNPJ: 20.535.47510001-90

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Janeiro ds 2021 a 31 ds Oezembro ds 2021

Descíição Note

RECEITA BRUTA

RECEIIA C/ PRESTAçÀO OE SERMçOS

Ass€asoíla Coí ábil, Fi8oal e Possoel

Ass€ssoíL 6m RH p6ra 0í9á06 Público6

G) G} DEOUÇÔES OA RECEITA BRUTA

(-) (-) TMPOSTOS SOBRE VENOÀS E
sERvrÇos

G) (-) simpl€8 Naciooalv 
(=) REcEnA LloutDA

(-) (-) csP

(.) MÃO DE OBRA DIREÍA

(-) Sála.iGs ê Odênadoq

(-) 13' Selaíio

(-) FGTS

(-) GASTOS NA PRESIAÇÀO DE
sÉRvrÇo

C) Enêígia Elética

G) Slstomâs 6 Soflwarôs

C) lnl€ínêt

G) Oêp.6cia@s

(-) L€gbweb

G) Slstems Dorninio

(-) Si€s

(-) Mat€Íi, d6 Expodionb

. (=) LUCRO BRUTO

(-) c) oESPESAS OPERACTONATS

G) O€sp€6o3 Adminisi.ativas

(-) DESPESAS COi/i PESSOAT_

(-) Aso

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS

(-) Íâxas Jucêc

(-) roF

(-) Jur6, Multas ê/ou ÊncâígG s,/ Tribütoc

(-) ÀvaÍás e/ori LicêncàmonbB

(-) ICMS Difeíoncial ds AÍquotâ

:,;S Anlecioedo

. :::=SÂS GERAIS

:rEh Eiôirica

Saldo anterior

R3 (0,00)

R$ 0,00

R$ 0.00

Rt 0,00

R5 (0,00)

RS (0,00)

R$ (0,0o)

Rl (0.00)

Rt (0,00)

Rt (0,m)

Rl (0,m)

RS (0,0o)

R§ (0,00)

R§ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

Rt (0,00)

R3 (0,00)

RS (0,00)

R§ (0,00)

R3 (0,00)

R$ (0.00)

RS (0,00)

R§ (0.00)

R$ (0.00)

RS (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

Rt (o,oo)

m(0,(m)

rc(0,m)
R§ (0,00)

R§ (0,00)

Rt í0.00)

R3 í0.00)

R5 í0.00)

Saldo atuâl

R3 621.437.40

R$ 621.437.,10

R$ 303.412.40

R$ 316.025.00

R$ (24.848,20)

R$ (24.848,20)

RS (24.848,20)

R$ 596.589,20

RS (272.571,36)

R$ (17s.089,r2)

R$ (í48.992,80)

R$ (13.629,70)

R$ (r2.466,62)

R§ (97.482,24)

Rt (8.656,37)

R$ (15.s06.79)

R$ (3.335,4s)

R3 (3.192.45)

R§ (6.M,81)

R$ (54.077.32)

RS (3.990.00)

R3 (2.079,05)

RS 324.017,84

R$ (139.182,03)

R$ (127.4s6,70)

R$ (1s0.00)

R$ (150,00)

R$ (2.887.6s)

R3 (1.s25,00)

RS (2,r6,s6)

R$ (3Ol,5r)

R$ (386.2s)

R$ (316,84)

RS Í1't 1.49)

RS í124.419.05)

RS í1.326.83)

:ite !.eiâtório Íoi oerado oêio Sistêma Público dê EscÍituracão Dioital - Sood

Versão 9.0.4 do Visualizador Pâ-oina 1 de 2



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: CoNAP CoNTABILIDAoE SS

PerÍodo da Escrituração: 0'llo1l2021 a 311121202'l CNPJ: 20.535.47í0001-90

Número de Ordem do Livro: I
Período Selecionado: 01 de Janoiro de 202'l a 31 de Dezembro de 2021

Dcscrição Notâ

(-) Agua € Esgoto

(-) Matoriais dê Escritr&io

(-) Matorial 6/ou Ssrviço do Higieflg 9/olr
Umpoza

(-) Cu8ta8 6 EmoluínoÍÍos

\-/ G) Mgtedâb do Uso 6 Consumo

(-) Manutsnçáo, Ropoíos e ConsêrvgÉo

(-) Publbirado ê PÍopagânda

(-) D€prociâçõos

G) CoínbustÍv.b o LubÍificantos

(-) tánch96 s ReÍ6içó€s

C) CRG Cons6lho Rogional dê
Contabilldade

(-) Cuísôs e graduaÉôs

(-) CaÍtào CorporEtivo

G) Sê.viço com ElgtÍica

G) F€8tas e/ou Ewnto§ 9m G€.81

(-) SoÍviço com Plntrra

(-) Viagom

(-) SeÍvi@ com ArquitêturB

(-) Coosulto.iâ

(-) Doaçôos e Patroêínio6

\/ (-) Sgryiços pí€€lados po. PF

G) FardaÍÍEnto

(-) CRA- Consaltlo R€gl,lal de
Adminisbâçâo

(-) Aluguel

(-) R$ultâdo Flnancsiro

G) DESPESAS FINANCEIFÂS

(-) Juros, Multas a/ou Encargl()s Paqps o/ou
lncoíÍk os

(-) Taílfas e Dospesas BancáriâB

G) Tarihs s/ EíÍússão dê Bobto

(=) RESULTADo OPERACIoNAL

(=) RESULTADO ANTES OO lR E CSL

(=) LUCRO LIOUTOO ANTES DAS
PARTICIPAçÔES

LUcRo LIoUIDo

Saldo anterior

R$ (0,00)

Rô (0,00)

Rt (0,0o)

Rt (0,00)

R§ (0.00)

Rt (0,00)

RE (0,m)

Rr9 (0.00)

Rt (0.00)

RS (0.00)

R$ (0,00)

R3 (0,00)

R$ (0,00)

R9 (0.00)

R§ (0,m)

RS (0,00)

RS (0,0o)

R3 (0,00)

R§ (0,00)

R$ (0,00)

RS (0,00)

R§ (0,00)

R$ (0,00)

R§ (0.00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

Rr§ (0,00)

R$ (0,00)

RS (0,00)

R$ (0.00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,m)

Saldo atual

R$ (s.927,87)

R$ (s19,76)

R§ (6.624.00)

R$ (947,47)

R§ (2.2y,211

R$ (1í.229,83)

RS (4.540,38)

RS (27.858,42)

R$ (1.s95,00)

R$ (3.081,76)

R§ (2.338.74)

R$ (3.859.87)

R$ (11.686,77)

R$ (290,00)

R$ (r.522.8r)

R$ (2.300,00)

R§ (337,85)

R$ (8.4s0,00)

RS (3.392.68)

R$ (810,00)

R$ (680.00)

R$ (2.425.00)

R$ (751.5s)

R3 (21.686,2s)

R§ (11.725,33)

Rl (11.725,33)

R§ (1.904.12)

R$ (8.985.09)

R$ (836,12)

R§ 184.835.81

RS 184.835.81

RS 184.835.81

R$ r84.835,81

Este rêlatório foi gerado pêlo Sistema Público da Escrituração Digital - Sp€d

Vsrsão 9.0.4 do Visualizador Página 2 de 2



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE

ESPAÇO DO EMPREENDEDOR - SEMÁ.E

ÀV DOU ÀURELIÀNO HÀTOS 19?8 SÀI.À 03
Bairlo: CENTRO - Cidade I-IMOEIRo Do NORTE CEP 62930000

àl)
=

1

ANO tilsc. uNtctPAL REG. CO}IF. BO BEIROS REG. SAI{lÍARIO LINC. AMBIENTÂL No. OO ALVARÁ DAÍA VALIDADE

2023 23049791 02to3t25 't 33 31t1212023

CôDIGO ATW|OAOE

ÀTIVIOÀDES DE COIiTÀAI LI DÀDE

CNAE

821I300 serviços combinados dê êscrltório ê apoio adninistlativo
8219999 PrêparaÇão dê documêntos ê serviços especializados de âpoio administrativo Sêcundário Baixo Risco

CARÂCTERISTICAS OO ESTABELEC EI{TO Baso Calculo VALOR DO TRIBUTO

Horário de Funcionamento
651,99

o7:oo Às 17:oo HoRÂs 580,00

o ptaranta alvàtá licaôci. .r ativid.d.s .conêGicÀ! ragirttadl' I,.lÀ qrlara no Bolath da
Àtirrid.d.. Ecoafuic.. ê R.c.it! Fad.!r]', êos .rcaçao dra aeiyidadaa qu. laquiait -.!l
outEar liceDças, c6o .!biant!I, ninalal, ragiatro da profiarlon.I ú coaralho êoqr.tentê
â out!a!. Ertê alva!á êatá cond.icioardo io crrqrri"úato dââ údidrr d. ragLrrurg. ê
plotocoloa aaaitálioa dat !üinadot pal,o! D.crêtoa Ert ôrâi! a ifunicitaia qua ttâtâe do
ôDfrêntlD.Àto àô ColonâwÍrur (Coyid-19 i.n!or!àd.) .

Eatâ Àlvrrú da Funcl,onâú.nto U,c.ncir . ár.. eàiniatlatiwr Do Cadaltto Econôúlco
lürnicipal.
ccBri/cE N" 322353
- Àtividrd.t &' contlbi].id.d.

- ;tro.!as arta cr.nn]g 0a rraooíraaollldado civll. Daíal . adminlatríiva lala vorâcidado daa
_àrrir!oo.. Dn 3r..iâ. à PREFEITURA IUIIICIPAL DE UIOEIRO DO I{ORTE CE . o.r.nL t .E lro3 â ouc.

'on .Iv.ncle .i. iaol3Leão mlnlcloal. aataduâl . í.der.l. podeá lmpllcer n c..3ação ou .nulrçao
, 

^ryaô 
óe Fúncion.mcnto. ErL Alv.á fcâó 3ulctto à lacalEacao oor Daítô doô óígâo.

,Doatantaa a oavar! aar íxaalo am local üalvel. o alvará d. Funcbnamanto davará ..r onovado no

-cro oo ano.

I
lt

ll

LOC ALIZ AÇAO E FUNCIONAMENTO

ALVARA

IDENNFICAçÃO DO PROPÍÚETÁRIO / RÉOUERET{ÍE

CONAP CONTABILIDADE SS
CONAP CONTABILIDADE
DOCUIENTO C.rl.P.J.: 20 - s35. a?5,/0001-90

PORTE DAE PRESÂENOERECO DO DO ICILIO FISCAL
MICRO EMPRESÀ

No. do Procêsso

OBSERVAçÓES

Emiti<lic ooÍ Mobdo acosso Rêdê foca 1 Deta Emissá! - :

2023000136

\4266

6920601 Âtividadesdeconrabilidade Principal Baixo Risco

secundário Baixo Risco

AREA

II{FOR AÇôE9OBIiERVAÇÕES'RESTRIÇÔES
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Prr. v.rificar r rut nticidld. d.rt Àlv.rá, .ca!r. o rit https: //Iie.ltodonorte. c..gov. br

cóD. DE vAUDAÇÃo 0100.356À00023o{9791LIMOEIRO DO NORTE, 06 do Janeiro de 2023

BRITO

S€MAE E
CocÍú óo
DORA

Í. }lão rsceôar o caÍrú dô Llcançr e Funcionrmaolo 2. Iudar d. End€rEço

,a. lludãr RuIo Social 5. Enca,rar a AtMdrde de Empr!§
3. lúudar de Atlvld.do

Emitido poí Môio(b acesso Rede local Oata Emissâo I 0 / 0), / 2 a 2 3
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ESTADO DO CEARÁ

PODERJUDICÉRIO

COMARCA DE LITÚOEIRO DO NORTE

cERilDÃO DE FALÊNCn, RECUPERAçÃO JUDTCTAL OU EXTRAJUDICIAL (LE|8.666/e3)
(PESSOA JURíOtCA / í. GRAU / CIVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
lnformatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRAMITE, veriÍicou NADA CONSTAR, em
nome de CONAP CONTABILIDADE SS - ME, CNPJ n" 20.535.47510001-90.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé
LII'OEIRO DO NORTE

Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2023 às 08:52:52

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser conÍirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÁO
JUDTCTAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDTCTAL:

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 1312019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.
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;.,.. ;.,.aicÀo on nrt-rrrvlÀ pnorglcÀo notRAnllHo no üIrNon

A anpresa CONAP CONTABILIDADE SS, inscrita no CNPJÀtIF N'20.535.47510001-90, neste

ato representada pelo(a) o Sr. JOSE LUCAS CHAGAS SALDÀNHA, poíado(a) do CPI/MI N"

057.788.023-31, abaixo assinado DECLARA que para fins do disposto no inciso V do 
^Ít.27 

dt

lei n':8.6ó6, de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei n'9.854. de 27 de outubro de 1999. que

não anprega menor de dqzoito anos em trabalho noturno, perigo ou insalubre e não emprega merror

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a paÍtiÍ de quatorze anos.

Limoe iro do Norte{e, 30 de janeiro 2023

CONAPCO DADE SS
CNPJ: 20.535.4751000t -90

JOSE LUCAS CHÁGAS SALDANHA
CPF: 057.7EE.08-3r

CONAP ss
CtrtP.t ZO SSO nz5/0001-90

CRC4E OO2t 0ro-3

aÂv, Dom Aurêhaí .tot. N' 1978. prlmclío Andaí I Sâlâ 3

htlps://con.pcontabilid.dG.com.tÚ

(aal 3423-s524 (88) e:r7t4-3eos (Aal e96,24-9244



Estado do Ceará

Câmara Municipal de Limoeirc do
Dialogo, Compromisso e Trabalho
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DE I /1.

DISPENSA oe ucraçÃo N" í.3{o{r2023

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, por seu Ordenador de Despesas, ao fim,
identificado e assinado, vêm abrir o presente processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO para
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE
RECURSOS HUMANOS, ACOMPANHAMENTO, ELABORAÇÃO E TRANSMISSÃO ONS
INFORMAÇÔES DO E-SOCIAL, DCTFWEB E EFD-REINF DE INTERESSE DA CÂMARA
MUNICIPAL OE LIMOEIRO DO NORTE-CE, contemplando as seguintes atividades:

a) Orientação e acompanhamento das rotinas e procedimentos para elaboraçáo e
confecção da folha de pagamento de acordo com as legislaçôes pertinentes: trabalhista,
regime jurídico do município e orientaçóes técnicas através de instruções normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará;
b) Revisáo da legalidade de procedimentos administrativos do departamento de pessoal;
c) OrientaÉo junto aos prazos de envios dos eventos periódicos e não periódicos
conformê o manual de orientaçâo do Sistema de EscrituraÉo Digital das Obrigaçôes
Fiscais (E-Social);
d) Acompanhamento e orientação sobre cadastro e histórico dos servidores, cargos em
comissão e funçôes comissionadas, aposentados, pensionistas, referências salariais
válidas e respeciivas adicionais atreladas à estrutura de tabelas e referências e suas
devidas parametrizações no Sistema de EscrituraÉo Digital das Obrigaçôes Fiscais(E-
Social), PrevidencÍárias e TrabaÍhistas conforme a tabe[a 01 do E-Social;
e) Acompanhamento e transmissâo dos eventos não periódicos ao E-social tais como:
Evento 5-2200 câdastramento inicial do vínculo e admissão, 5-2205 alteração de dados
cadastrais, 5-223í Cessão/exercício em outro órgão, S-2230 afastamento temporário, S-
2298 reintegraçáoioutros provimentos;
f) Revisáo, parametrização e conferência do cedastro de rubricas dos proventos,
subsidios, retençóes, consignaçôes e oulros descontos conÍormê a tabela 03 do E-Social;
g) Análise e parametrizaÉo das tabelas de incidências previdênciárias e de imposto de
renda conforme natureza das rubícas da tabela 21 e 23 do E-Social;
h) Revisâo da folha de pagamento no sentido de verificação e conferência de proventos,
subsídios, retençóes e consignaçôes;
i) Acompanhamento e transmissáo dos eventos periódicos tais como: Evento S- 1200
remuneraçâo do trabalhador vinculado ao regime geral de preüdência social, S- 1202
remuneração de servidor vinculado ao regime próprio de previdência social, S-1210
pagamentos de rendimentos do trabalho, e S-1299 fechamento da folha de pagamento;
j) Geraçáo dos arquivos da folha de pagamênto para envio ao Sistêma de lnformaçóes
Municipais (SlM), junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará;
k) Acompanhamento dos débitos e créditos previdenciários e fiscalizaçóes junto à
Receita Federal do Brasil;
l) Elaboraçáo de relatórios gerenciais inerentes aos gastos com a folha de pagamento
para tomada de decisão por parte dos gestores;
m) Orientaçáo aos gestores públicos sobre as mudanças e atualizações da legislaÉo
trabalhista;
n) Transmissáo e Íechamento da folha de pagamento no E-social com vinculação na
OCTFWeb (Declaraçáo de débitos e créditos tributários federais previdenciários e de
outras entidades e fundos);
o) lndividualização e geração dos DARF'S de recolhimentos previdenciários na
DCTFWeb por sêtor, da folha de pagamento dos sêrvidores ligados ao RGPS (Regime
Geral de Previdência Social): efetivos, comissionados e vereadores;
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p) Acompanhamento à Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte-CE, bem como estrúuraçâo às modiÍicaçôes que, no deconer da gestão, venham a
existir;
q) Acompanhamento, elaboraçáo e transmissão das informaçôes sobre Retençóes
Federais de serviços prestados por pessoa jurídica para a Câmara Municipal de Limoeiro
do Norte, para o EFD-REINF (Escrituraçáo Fiscal Digital de Retenções e Outras
informaçôes Fiscais);
r) Geraçáo de Guias de Pagamento (DARF'S) de Retençôes Federais de serviços
prestados à Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

FUNDATENTAçÃO LEGAL

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 75, inciso ll, da Lei no 14.133,
de 10 de abril de 2021, em harmonia com as instruções previstas no aú. 72 deste mesmo
diploma legal.

JUSTIFICATIVA DA GONTRATAçÃO

A dispensa de licitaÉo, no caso em questão, é provenientê do seguinte fato.

A demanda apresentada consiste na prestação de serviços de assessoria administrâtiva na
área de recursos humanos, acompanhamento, elaboraçáo e transmissão das informações do
E-SOCIAL, DCTFWEB E EFD-REINF, serviços esses que são técnicos e especializados,
necessários e essenciais para a Administraçáo, sobretudo para dar mais suporte e segurança
ao gestor e ao setor responsáveÍ pela sua conduçáo, que necessíta das orientaçóes,
atualizaçôes e dos serviços de âssessoramento das ações acima capituladas, referentes ao
objeto em apreço.

Como se sabe, os serviços relativos as informações do Setor de Recursos humanos precisam
serem executados mensalmente e demandam de informações técnicas especificas que
devem ser elaboradas e acompanhadas por assessoria especiÍica que irá auxiliar na
condução das informações relativas a elaboraçáo e transmissão das informaçóes do E-
SOCIAL, DCTFWEB E EFD-REINF. Daí, para dar mais eficiência e eficácia aos
procedimentos administrativos do setor de Recursos Humanos, a AdministraÉo entende por
bem ser necessária a contratação de uma empresa especializada neste ramo, para
acompanhar e auxiliar todas âs pessoas envolvidas no procêsso de elaboraÉo e transmissão
de inÍormaçôes acima reÍerido e dar mais segurançâ para a gestão, Írente aos serviços em
comento.

O valor global proposto, por Unidade Gestora, conforme demonstrado na planilha abaixo está
inÍerior do teto de R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinte e tÍês
centavos) (vide DECRETO No 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE2022'), situaçáo em
que a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, em seu artigo 75, inciso ll, permite a contratâçáo
direta, por dispensa de licitação, sênáo vêjamos:

Unidade Administrativa Qtde Unid.
Valor

Mensal
Câmara Municipal de Limoeiro Do Nortê Mês 4.820,00 53.020,00
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nrt. 15. É dispensável a crtação:

,t - pald awt rat ctaçt\jotu t1uÉ éttvulv., vc|lutéJ llllcllulcJ ol

R$ 50.OO0,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
seruços e compras; (vide DECRETO No 1 1 .317,
DE 29 DE DEZEMBRO OE2O22)

Assim, pelos motivos dantes declinados e com o amparo legal instituído no art. 75, inciso ll,
ua Lcr lr r.+. lJ9, uç r uc dullr uÉ Àvzt, r rr§rÉr ur.rtlrPruvducl l, Ju§r,llruduc cl l-vr rlr dtdvav lru§
moldes que se apresenta.

JUSTIFICATIVA DO PREçO

Proceoemos com a solrcftaçao de colaçoes oe preços e, conÍorme prevrslo no ert. /à, § J",
da Lei no í4.í33, de 'lo de abril de 2021, publicamos o aviso com este objeto no site oficial
da Câmara Municipal dê Limoeiro do Norte, para que outros possíveis interessados
pudessem, se assim entendêssem, apresêntar suas propostas, no prazo de 03 (três) dias
úteis, a contar da data da publicação, que ocorreu no dia 24 de janeiro de 2023. Foram
apreciadas 03 (três) propostas e, dentre elas, conciliando a questão da oferta do melhor
pÍeço, Oa Íeguraíroaoe Juflor(;it, Itscar, pt evroeÍrcrat ra, Uauarírsta, rirrarrcerta e tecntca, a
escolha recaiu sobre a empresa CONAP CONTABILIOAOE SS, inscrita no CNPJ no

20.535.475/000"1-90, com endereço na Av Dom Aureliano Matos, no 1978, Sala 03, Centro,
Limoeiro do Norte - Ceará, CEP: 62.930-000, representada por seu sócio administrador, Sr.
Jose Lucas Chagas Saldanha, portador do CPF no 057.788.023-3í .

n pr u1.ru>ia apruvatia, peiu uriiério 6o ménóÍ prêço por Unidade Gestora ftcou assim definida

CAMARA MUNICIPAL DE LII'OEIRO DO NORTE

Valor Mensal: R$ 4.820,00 (quatro mil oitocentos e vinte reais).
Valor Global : R$ 53.020,00 (cinquenta e três mil e vinte reais).

Limoeiro do Norte-Ce, 31 de janeiro de 2023.

'D *e .§-) t ""n t/\ 6r
Darlyson de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipal de L oeiro do Norte
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ANEXO I- MINUTA OO TERMO DE CONTRATO
F.L

DE

6
FL

CONTRATO NO

1

TERÍÚO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
CAi'ARA ÍÚUNICIPAL DE LITIOEIRO DO NORTE, COITI A
EMPRESA PARA O FIiI QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito no CNPJ/MF
sob o no 01.863.913/0001-05, neste ato representado(a) pelo(a) Vereador Presidente da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Sr(a). Darlyson de Lima Mendes, doravante

inscrita no .NPJ no -----õã ntJ" J::", ff".,i'"i.t ,","iãoor, 
RJi

portador do CPF no _, ao Íim assinado,
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de
Licitação n" 1.310112Q23, em conformidade com o que preceitua a Lei Fedêral no 14.133, de
1o de abril de 2021, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições
a seguir ajustadas:

CúUSULA PRITEIRA - DO FUNDATENTO LEGAL
1.1- Processo de Dispensa de Licitação, de acordo com o art. 75, inciso ll, da Lei no 14.133,
de 10 de abnl de 2021, em harmonia com as instruçôes previstas no aft.72 deste mesmo
diploma legal, devidamente ratificado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, acima indicado.

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS,
ACOMPANHAMENTO, ELABORAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS INFORMAÇÔES DO E.
SOCIAL, DCTFWEB E EFD.REINF DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE-CE, contemplando as seguintês atividades:

a) Orientaçáo e acompanhamento das rotinas e procedimentos para elaboração e
confecçáo da Íolha de pagamento de acordo com as legislaçôes pertinentes: trabalhista,
regime juridico do município e orientaçôes técnicas através de instruçóes normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará;
b) Revisão da legalidade de procedimentos administrativos do departamento de pessoal;
c) Orientaçáo junto aos prazos de envios dos eventos periódicos e não periódicos
conforme o manual de orientação do Sistema de Escrituraçáo Digital das Obrigeçôes
Fiscâis (E-Social);
d) Acompanhamento e orientaçáo sobre cadastro e histórico dos servidores, Glrgos em
comissáo e funçóes comissionadas, aposentados, pensionistas, referências salariais
válides e respectivas adicionais atreladas à estrutura de tabêles e referências e suas
devidas parametrizaçóes no Sistema de Escrituraçáo Digital das Obrigações Fiscais(E-
Social), Previdenciárias e Trabalhistas conforme a tabela 01 do E-Social;
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e) Acompanhamento ê transmissão dos eventos não periódicos ao E-social tais como:
Evento 5-2200 cadastramento inicial do vínculo e admissáo, S-2205 alteração de dados
cadastrais, S-2231 Cessáo/exercício em outro órgão, 5-2230 afastamento temporário, S-
2298 reintegraçáo/outros pÍovimentos;
f) Revisão, parametrizaçáo e conferência do cadastro de rubricas dos proventos,
subsídios, retenções, consignaçóes e outros descontos conforme a tabela 03 do E-Social;
g) Análise e parametrizaçáo das tabelas de incidências previdenciárias e de imposto de
renda conforme natureza das rubricâs da tabêla 21 e 23 do E-Social;
h) Revisáo da folha de pagamento no sentido de verificaçâo e conferência de proventos,
subsídios, retençóes e consignações;
i) Acompanhamento e transmissão dos eventos periódicos tâis como: Evento S- 1200
remuneraçáo do trabalhador vinculado ao regime geral de previdência social, S- '1202

remuneração de servidor vinculado ao regime próprio de previdência social, S-1210
pagamentos de rendimentos do trabalho, e S-1299 fechamento da folha de pagamento;
j) GeraÉo dos arquivos da folha de pagamento para envio ao Sistema de lnformaçôes
Municipais (SlM),.iunto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará;
k) Acompanhamento dos débitos e créditos previdenciários e fiscalizações junto à

Receita Federal do Brasil;
l) Elaboração de relatórios gerenciais inerentes aos gastos com a folha de pagamento
para tomada de decisão por parte dos gestores;
m) Orientaçáo aos gestores públicos sobre as mudanças e atualizações da legislaçáo
trabalhista;
n) Transmissão e fechamento da folha de pagamento no E-social com vinculação na
DCTFWeb (Declaração de débitos e créditos tributários federais previdenciários e de
outras entidades e fundos);
o) lndividualizaçáo e geração dos DARF'S de recolhimentos previdenciários na
DCTFWêb por setor, da folha de pagamento dos seruidores ligados ao RGPS (Regime
Geral de Previdência Social): efetivos, comissionados e vereadores;
p) Acompanhamento à Estrutura Administrativa da Càmara Municipal de Limoeiro do
Norte-CE, bem como estruturação às modificaçôes que, no deconer da gestão, venham a
existir;
q) Acompanhamento, elaboração e transmissão das informaçóes sobre Retenções
Federais de serviços prestados por pessoa jurídica para a Câmara Municipal de Limoeiro
do Norte, para o EFD-REINF (Escrituraçáo Fiscal Digital de Retençôes e Outras
informaÇôes Fiscais);
r) Geraçáo de Guias de Pagamento (DARF'S) de Retençóes Federais de serviços
prestados à Càmara Municipal de Limoeiro do Norte.

CLAÚSULA TERCEIRÂ. DO VALOR
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execuçáo do objeto deste
contrato o valor global de R$ ,em_( ) parcelas

, conforme

CLAÚSULA QUARTA. DAS OBRIGAçOES OA CONTRATANTE
4.'l- A CONTRATANTE se obriga e proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as condiçôes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece â Lei ne'14."133, de lode abàl de 2021;
4.2- FiscalizaÍ e acompanhar a execuçáo do objeto contratual;
4.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer oconência relacionada com a
execuçáo do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;
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4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CúUSULA QUINTA - DAs oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
5.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste processo, no Termo Contralual e na proposta vencedora;
5.2- Manter durante toda a execuçáo do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçáo exigidas na Lei de
Licitações;
5.3- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentação, correráo inteira e exclusivamente por conta do(a)
CONTRATADO(A);
5.4- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa
prestação dos serviços;
5.5- Fecilitar a açáo da fiscalizaçáo na inspeçáo dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
5.6- Responder, peÍente as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
ao(à) CONTRATADO(a) náo deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento
prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçôes
especificadas no parágrafo anterior, a náo ser para fins de execução do Contralo;
5.7- Providenciar a imediata coneçáo das deficiências e/ ou inegularidades apontadas pelo(a)
CONTRATANTE;
5.8- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na execução do objêto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
5.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuiçóes previdenciárias fiscais
e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando
excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a)
CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, náo se transfere à Câmara Municipal
de Limoeiro do Norte;
5. í 0- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçáo reÍerente ao pagamento dos
tributos, seguros, encaÍgos sociais, trabalhistas ê pÍevidenciários relacionados com o ob.jeto
do contrato;
5.'11- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
des Leis do Trabalho e legislaçáo peÍtinente.

CúUSULA sExTA - Do PRAzo DE ucÊNcn
6.1- O contrato terá o plazo de vigência de até 3í de dezembro de 2O23, contados a partir
da date de emissão de ordem de serviço, podendo ser pronogado nos casos e formas
previstos no art. 'l 1 1, da Lei na 14.133, de 10 dê abril de 2021.

CLAÚSULA SÉntA - DAS CONDTÇÔES DE PAGATENTO
7.'t - Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura
conespondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, que atestará a execução do objeto contratado;
7 .2- Caso a fatura sêja aprovado pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o pagamento
será efetuado até o 30o (trigesimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(a) CONTRATADO(
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cllúsull otrAvA - DA FoNTE DE REcuRsos
8.1- As despesas deconentes desta contrataçáo conerão por conta, dos recursos próprios da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, ao amparo da dotaÉo orçamentária no
í 601 .01 .031 -0001 .2.089 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, elemento de
despesa no 3.3.90.39.00.

claúsut-l NoNA - Do REAJUSTATENTo DE pREÇo
9.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentaçáo das propostas, com base na variaçâo percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente
caso este venha a ser eninto ou substituído.

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕeS CONTRITUTS
í 0.1- A CONTRATAOA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressôes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei ne 14.133, de 10 de
abril de 2021.

cúusuLA DÉcl]ÍA-pRtÍúEtRA - DAs sANçoEs ADiilNrsrRATrvAs
'11.1- Pela inexecução totel ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa vencedora
em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) 0,3oÁ (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de
30 (tínta) dias;
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em câso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-officio' do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
lavor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notiftcaçáo ou interpelação
judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitaçáo.

cúUSULA DÉCITIA€EGUNoA . DA REscIsÃo
1 2. 'l- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei
ne 14.133, de 1o de abril de 2021;
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei ne 14. t33, de
1o de abril de 2021, mêdiante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no procêsso licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
12.2- Em câso de rescisáo, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrado;
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cúusuue oÉctml-rencEtRA - DAs DtspostcoEs FrNArs
'13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçâo final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

cúUsuLA DÉoIÍSAaUARTA. DO FORo
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçóes retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtem seus jurídicos e
legais efeitos.

-Ce ,_de de 2023.

DeP
rlyson de Lima Me ES

Vereador Presidente da
Municipal de Limoeiro d

CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

S- fr ú.m-.

âmara
Norte

TESTEMUNHAS:

1

Nome
CPF:

2.
Nome
CPF:

tr\.
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p,lREcnn JURÍ»rco
INTERESSADO: GABINETE OE PNTSI»ÊNCIA DA CÂUANA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DONORTE

ASSUNTO: CONTRATAÇAO DIRETA. DISPENSA
oe LlcnnçÃo. aNÁr-rsE, DE pRocESSo E DE
MINUTA DO TERMO CONTRATUAL ART. 72,
INCISO III, DA LEI N' 14.133, DE 2I DE ABRIL DE
2021.

Seúor Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,

Vem a esta assessoria juridica o pÍocesso de Dispensa de Licitação n" 1.3101/2023,

gue rrata da coNTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA NA
Ánga DE RECURSoS HUMANoS, ACoMrANHAMENTo, ELABoRAÇÃo E
TRANSMISSÃO DAS INFORMAÇOES DO E-SOCIAL, DCTFWEB E EFD.REINF DE
INTERESSE DA CÂMARA MLNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, PATA

atendimento e otimização de suas atividades.

Primeiro, em decorrência do valor auferido por Cada Unidade Gestora, que é
inferior a R$ 57.20833 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reeis e trinta e tnês centavos)
(vide DECRETO N" 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022), estarnos diante da
possibilidade da contratação direta" por dispensa de licitação, com arrimo no aÍ. 75, inciso II,
da Lei no 14.133, de 1'deabril de 2021, inverbis:

Art. 75. É dispensdvel a licitação:

II - pora contratação que envolva valores inferiores cr

R§ 50.000,00 (cinquento mil reois), no caso de ouÍos
serviços e compras; (grdo zossal. (vide DECRETO N'
11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022)

Depois, diante das informações declinadas no referido processo e com base na
documentação acostada nos autos, podemos perceber que a administração cumpriu fielmente as
recomendações legais, mais precisamente, com relação aos procedimentos previstos no art. 72
da Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021 e com a publicação do aviso contendo a intenção da
pretendida contratação no site oficial da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, na forma
que alude o aí.75, § 3o, do mesmo diploma legal.
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Também, confirmamos que a proposta aprovada foi exatamente a de menor valor
global, e que foram exigidas e observadas as condições de habilitação da proponente,
sobretudo, no que p€se a regularidade jurídica fiscal, previdenciríria trabalhista, financeira e
técnica.

Em anái.iise ao processo da dispensa de licitação podemos constatar que este
cumpriu, na forma regimental, as devidas formalidades, quais sejam:

Assim, considerando que foram observadas as devidas recomendações e o rito
processual legal, entendemos pela possibilidade da conüatação direta do objeto, por dispensa
de licitação, com esteio no art. 75, inciso II, combinado com o aÍ. 72, todos, da Lei n' 14.133,
de lodeabril de202l.

É o nosso parecer,

Limoeiro do Norte - Ce., 3l de Janeiro de 2023.

ITALO RANMON LIMA MOURA
oAB-CE 36.245
Assessor Jurídico
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a) Identificação da demanda;
b) Projeto básico;
c) Aviso de publicação;
d) Cotações prévias de preços:
e) Fundamentação legal;
f) Justi ficativa da contratação;
g) Justi ficativa do preço.



Referimo-nos ao processo de Dispensa de Licitação no '1.3101/2023, cujo objeto é a
ooNTRATAÇÃO DOS SERVTÇOS DE ASSESSORTA ADM|N|STRAT|VA NA ÁREA DE
RECURSOS HUMANOS, ACOMPANHAMENTO, ELABORAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS
INFORMAÇÓES DO E-SOCIAL, DCTFWEB E EFD-REINF DE INTERESSE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, contemplando as seguintes atividades:

Estado do Ceará

Câmara Munkipal de Limoeirc do Frlolte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

AUTORIZAÇÃo

a) Orientação e acompanhamento das rotinas e procedimentos para elaboração e
confecção da folha de pagamento de acordo com as legislaçôes pertinentes: trabalhista,
regime jurídico do município e orientaçôes técnicas através de instruções normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará;
b) Revisáo da legalidade de procedimentos administrativos do departamento de pessoal;
c) Orientaçáo junto aos prazos de envios dos eventos periódicos e não periódicos
conforme o manual de orientaçáo do Sistêma de Esoituração Digital das Obrigações
Fiscais (E-Social);
d) Acompanhamento e orientaçáo sobre cadastro e histórico dos servidores, cargos em
comissão e funçôes comissionadas, aposentados, pensionistas, referências salariais
válidas e respec{ivas adicionais atreladas à estrutura de tabelas e referências e suas
devidas parametrizaçôes no Sistema de Escrituraçáo Digital das Obrigações Fiscais(E-
Social), Previdenciárias e Trabalhistas conforme a tabela 01 do E-Social;
e) Acompanhamento e transmissão dos eventos não periódicos ao E-social tais como:
Evento S-2200 cadastramento inicial do vínculo e admissáo, 5-2205 atteração de dados
cadastrais, 5-2231 Cessão/exercício em outro órgão, 5-2230 afastamento temporário, S-
2298 reintegraÇão/outros provimentos;

0 Revisáo, paramêtrizaÉo e conferência do cadastro de rubricas dos proventos,
subsÍdios, retenções, consignaçóes e outros descontos conforme a tabela 03 do E-Social;
g) Análise e parametrização das tabelas de incidências previdenciárias e de imposto de
renda conforme natureza das rubricas da tabela 21 e 23 do E-Social,
h) Revisáo da folha de pagamento no sêntido de verificaçáo e conferência de proventos,
subsídios, retenções e consignações;
i) Acompanhamento e transmissão dos eventos periódicos tais como: Evento S- 1200
remuneraÉo do trabalhador vinculado ao regime geral de previdência social, S- 1202
remuneraÉo de servidor vinculado ao regime próprio de pÍevidência social, S-'1210
pagamentos de rendimentos do trabalho, e S-1299 fechamento da folha de pagamento;
j) Geraçáo dos arquivos da folha de pagamento para envio ao Sistema de lnformações
Municipais (SlM), junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará;
k) Acompanhamento dos débitos e créditos previdenciários e fiscalizaçôes junto à
Recêita Federal do Brasil;
l) Elaboração de relatórios gerenciais inerentes aos gastos com a folha de pagamento
para tomada de decisão por parte dos gestores;
m) Orientaçáo aos gestores públicos sobre as mudançâs e atualizaçôes da legislação
trabalhista;
n) Transmissáo e fechamento da folha de pagamento no E-social com vinculação na
DCTFWeb (Declaraçáo de débitos e créditos tribúários federais previdenciários e de
outras êntidades e fundos);
o) lndividualizaçáo e geraçâo dos DARF'S de recolhimentos previdenciários na
DCTFWeb por setor, da folha de pagamento dos sêrvidores ligados ao RGPS (Regime
Geral de Previdência Social): efetivos, comissionados e vereadores;
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p) Acompanhamento à Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte-CE, bem como estruturaÉo às modiÍicaçôes que, no deconer da gestão, venham a
existir;
q) Acompanhamento, elaboraçáo e transmissão das informaçóes sobre Retenções
Federais de serviços prestados por pessoa jurídica para a Cámara Municipal de Limoeiro
do Norte, para o EFD-REINF (Escrituraçáo Fiscal Digital de Retençôes e Outras
informações Fiscais);
r) Geração de Guias de Pagamento (DARF'S) de Retençôes Federais de serviços

prestados à Cámara Municipal de Limoeiro do Norte.

Considerando a necessidade da contrataçâo dos serviços ora demandados e que foram
compridas as devidas formalidades, à luz do que instrui o aft.72 e art. 75, inciso ll, da Lei no

14.í33, de 1o de abril de 2021 e, com basê no parecer juÍídico aprêsentado por nossa
assessoria, fica autorizada a contratação direta, por dispensa de licitação, para o atendimento
do objeto acima especificado, pelos valores abaixo indicados:

Valor Mensal: R$ 4.820,00 (quatro mil oitocentos e vinte reais).
Valor Global : R$ 53.020,00 (cinquenta e três mil e vinte reais).
Prazo de execução: 1 1 (onze) meses.

Fica autorizada, tambÉm, a imediata convocaçâo da empresa vencedora para assinatura do
respectivo termo de contrato e da competente ordem de sêrviço.

z
arlyson de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipal de moeiro do Norte

o
oo
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Limoeiro do Norte-Ce, 0'l de fevereiro de 2023.

À
CONAP CONTABILIDADE SS.
Endereço: Av Dom Aureliano Matos, no 1978, Sala 03, Centro,
Limoeiro do Norte - CeaÍá,
CEP: 62.93G000

REF.: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA OE CONTRATO

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmênte, vimos convocar essa empresa, por intermédio de seu
representente legal, para assinatura do contrato, no pÍazo de até 03 (três) dias úteis, a contar
da data da presente convocaçâo, decorrentê do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO No

1.3101t2023, cujo obieto é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS, ACOMPANHAMENTO,
ELABORAÇÃO E TRANSMISSÁO DAS INFORMAÇÓES DO E-SOCIAL, DCTFWEB E EFD-
REINF DE INTERESSE DA CÀMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.CE,

'Dq N) L,,^
Darlyson de Lima

Limoeiro do Norte

Recebido, em(:l de E 
^-,".r,^"tr,.',r 

de 2023.

ose Lucas C Sa nha
CPF no 057.788.023-31

E

a
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o
o,
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o

Vereador Presidente da Câmara Municipal
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coNTRATo N.2023 3c'l3

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
CATARA TIUNICIPAL OE LITOEIRO DO NORTE, GOTI A
EÍTIPRESA CONAP CONTABILIDADE SS, PARA O FIi,
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídice de direito público interno, com
sede à Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Nortê - Ceará, inscrito no CNPJ/MF
sob o no 01.863.9í 3/0001-05, neste ato representado(a) pelo(a) Vereador Presidente da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Sr(a). Darlyson de Lima Mendes, dorevante
denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CONAP CONTABILIDADE SS,
inscrita no CNPJ no 20.535.475i0001-90, com endereço na Av Dom Aureliano Metos, no 1978,
Sala 03, Centro, Limoeiro do Norte - Ceará, CEP: 62.930-000, representada por seu sócio
administrador, Sr. Jose Lucas Ghagas Saldanha, portador do CPF no 057.788.023-31, ao
fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo de
Dispensa de Licitaçáo no 1.310112023, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no

14.133, de 10 de abril de 2021, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e
condiçôes a seguir ajustadas:

CúUSULA PRIUEIRA. DO FUNDATENTO LEGAL
1.1- Processo dê Dispensa de Licitação, de acordo com o art. 75, inciso ll, da Lei no t4.133,
de 10 de abnl de 2021, em harmonia com as instruçóes previstas no aÍl. 72 deste mesmo
diploma legal, devidamente ratificado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, acima indicâdo.

CLAÚSULA SEGUNDA. OO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÂO DOS SERVIÇOS DE
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA NA AREA DE RECURSOS HUMANOS,
ACOMPANHAMENTO, ELABORAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS INFORMAÇÔES DO E.
SOCIAL, DCTFWEB E EFD-REINF DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE-CE, contemplando as seguintes atividades:

a) Orientação e acompanhamento das rotinas e procedimentos para elaboraçáo e
confecção da folha de pagamento de acordo com as legislações peÍtinentes: trabalhista,
regime jurídico do município e orientaçóes técnicas através de instruções normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará;
b) Revisão da legalidade de procedimentos administrativos do departamento de pessoal,
c) Orientação junto aos prazos de envios dos eventos periódicos e nâo periódicos
conforme o manual de orientaçáo do Sistêma de Escrituração Digital das Obrigações
Fisceis (E-Social);
d) Acompanhamento e orientação sobre cadastro e histórico dos servidores, cargos em
comissão e funções comissionadas, aposentados, pensionistas, referências salariais
válidas e respectivas adicionais atreladas à estrutura de tabelas e referências e suas
devidas parametrizações no Sistema de Escritureçáo Digital das Obrigaçóes Fiscais(E-
Social), Previdenciárias e Trabalhistas conforme a tabela 01 do E-Social;
e) Acompanhamento e transmissão dos eventos não periódicos ao E-social tais com
Evento 5-2200 cadastramento inicial do vínculo e admissão, S-2205 alteração de dados

L
,
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cadastrais, S-2231 Cessão/exercício em outro órgão, 5-2230 aÍastamento temporário, S-
2298 reintegração/outros provimentos;
f) Revisáo, parametrização e conferência do cadastro de rubricas dos proventos,
subsídios, retençôes, consignaçóes e outros descontos conforme a tabela 03 do E-Social;
g) Análise e parametrizaçáo das tabelas de incidências previdenciárias e de imposto de
renda conforme natureza das rubricas da tabela 21 e 23 do E-Social;
h) Revisáo da folha de pagamento no sentido de verificaçáo e conferência de proventos,
subsídios, retençóes e consignações;
i) Acompanhamento ê transmissâo dos eventos periódicos tais como: Evento S- 1200
remuneraÉo do trabalhador vinculado ao regime geral de previdência social, S- í 202
remuneração de servidor vinculado ao regime próprio de previdência social, S-1210
pagamentos de rendimentos do trabalho, e S-1299 fechamento da folha de pagamento;
j) Geraçáo dos arquivos da folha de pagamento para envio ao Sistema de lnformaçôes
Municipais (SlM), junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará;
k) Acompanhamento dos débitos e créditos previdenciários e fiscalizações junto à
Receita Federal do Brasil;
l) Elaboração de relatórios gerenciais inerentes aos gastos com a folha de pagamento
para tomada de decisão por parte dos gestores;
m) Orientação aos gestores públicos sobre as mudanças e atualizaçóes da legislação
trabalhista;
n) Transmissáo e fechamento da folha de pagamento no E-social com vinculaçáo na
DCTFWeb (Declaração de débitos e créditos tributários federais previdenciários e de
outras entidades e fundos);
o) lndividualização e geração dos DARF'S de recolhimentos previdenciários na
DCTFWeb por setor, da folha de pagamento dos servidores ligados ao RGPS (Regime
Geral de Previdência Social): efetivos, comissionados e vereadores;
p) Acompanhamento à Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte-CE, bem como estnÍuração às modificaçôes que, no deconer da gestáo, venham a
existir;
q) Acompanhamento, elaboraçáo e transmissão das informaçôes sobre Retençôes
Federais de serviços prestados por pessoa jurídica para a Câmara Municipal de Limoeiro
do Norte, para o EFD-REINF (Escrituraçáo Fiscal Digital de Retenções e Outras
informaçóes Fiscais);
r) GeraÉo de Guias de Pagamento (DARF'S) de Retençôes Federais de serviços
prestados à Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execuçáo do objêto deste
contrato o valor global de R$ 53.020,00 (cinquenta e três mil e vinte reais), em 11 (onze)
parcelas fixas, mensais e sucessivas, no valor de R$ 4.820,00 (quatro mil oitocentos e vinte
reais), conforme proposta de preços, em anexo.

CLAÚSULA QUARTA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
4.'1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóês deconentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei na 14.133, de 1o de abd,l de 2021;
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
4.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer oconência relacionada com a
execuçáo do objeto contratual, diligenciando nos c€lsos que exigirem providências corretivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
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cúusuLA oulNTA - DAs oBRTGAçôES DA coI{TRATADA
5.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste processo, no Termo Contratual e na proposla vencedora;
5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na Lei de
Licitaçóes;
5.3- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentaçáo, coneráo inteira e exclusivamente por conta do(a)
CONTRATADO(A);
5.4- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa
prestaçáo dos serviços;
5.5- Facilitar a açáo da fiscalizaçáo na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANÍE;
5.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo aÉs o término do Contrato, sem consentimento
prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçôes
especificadas no parágrafo anterior, a náo ser para fins de execuÉo do Contrato;
5.7- Providenciar a imediata coneÉo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a)
CONTRATANTE;
5.8- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou inegulaídade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na execuçáo do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
5.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tamhÉm de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestaçáo dos serviços contratados, inclusive, as contribuiçóes previdenciárias fiscais
e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidêntes de trabalho, etc, Íicando
excluída qualquer solidariedadê da Càmara Municipal de Limoeiro do Norte por eventuais
autuaçô€s administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a)
CONTRATADO(A), com referência às suas obrigaçóes, não se transfere à Câmara Municipal
de Limoeiro do Norte;
5. í 0- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documênteção referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do contrato;
5.11- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçáo
das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCN
6.1- O contrato terá o prezo de vigência de até 3'l de dezembro de 2O23, contados a partir
da deta de emissão da ordem de sêrviço, podendo sêr pronogado nos casos e formas
previstos no art. í11, da Lei nq í4.t33, de lode abril de 202'1.

CLAÚSULA SÉnrrA - OAS COND|çÕES DE PAGATENTO
7.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municapal de
Limoeiro do Norte, que atestará a execução do obj€to contratado;
7 .2- Caso a fatura seja aprovado pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o pagamento
será efetuado até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(a) CONTRATADO(A).

CLAÚSULA OITAVA. DA FONTE DE RECURSOS
8. 

,|- As despesas decorrentes desta contrataçáo correrão por conta, dos recursos próprios da
Câmara Municipel de Limoeiro do Norte, ao emparo de dotaçáo orçemêntária no

Rua Cel. Melveira 2266 - Centro - Limoeiro do Nort€/CE - Tel.: (88) 3423-4140
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1601 .01 .031 .0001 .2.089 - Funcionamênto do Poder Legislativo Municipal, elemento de
despesa n' 3.3.90.39.00.

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTATENTO DE PREçO
9.'l- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M ([ndice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente
ceso este venha a ser extinto ou substituído.

CLAÚSULA OÉCrmA - DAS ALTERAÇÔeS cOrrnArUrs
í 0.'1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25oÁ (vinte e
cinco por cento) do valor iniciel atualizado do Contrato, na forma da Lei ne '14.'133, de í" de
abÍil de 2021.

cLÁusuLA DÉcttA-pRttErRA - DAs sANçôEs ADtlNtsrRATtvAs
'11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançóes:
e) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa vencedora
em assinar o Contreto dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data da
notificaçáo feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execuçáo dos serviços, até o limite de
30 (trinta) dias;
b.3) 2Yo (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da CONÍRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (kinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será dêscontada "ex-ofÍicio" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraçáo a ser efetueda em qualquer fetura de crédito êm seu
favor que mantenha junto à CONTRÂTANTE, independente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial;
c) suspensâo temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determanantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitação.

cúusULA oÉGIIA§EGUNDA . DA RESCISÂo
12.í- A rescisão contratual poderá ser:
â) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. í38, da Lei
rP'14.133, de 'lo de abril de2021:
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei ne '14.133, de
1o de abril de 2021 , mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
12.2- Em caso de rescisáo, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regulamentarês comprovados, quando os houver sofrido;

CLÁUSULA DÉCIMA.TERCEIRA. OAS DISPOSICOES FINAIS
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entrê elas cêlebrado,

a

tsL

6o

DET

Câmara Municipal de Umoeirc do
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cúUsuLA DÉCITA-QUARTA - Do FoRo
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contreto que não forem resolvidos pêlos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos.

Limoeiro do Nortê.Ce, 01 de fevereiro de 2023.

Dera lnW{
n de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câm
Municipal de Limoeiro do No

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Josê Lucas C aldanha
CONAP CONTABILIDADE SS

CONTRATADA

1

Nome§À,4 UÉ 9tLvA CrULtrA?^6<
CPF: oS1 .Ogg.6t3_íJ

2.
R E5

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-O5 - CEP:62930-000 - Email:camarâ_limoeiro@hotmâil.com

CÍLnara Municipal de Limoeiru do NoÉe

Nome:
CPF: 9 s3q.5?ô- Jo
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte toma público o extrato do Contrato n'2O2390!-,
deconente da Dispensa de Licitaçáo no 1.310112023, a saber:

ORCÃO CONTRATANTE: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.
DoTAÇÃo ORÇAÍúENTÁRIA: 1 601.01.03'1.0001.2.089 - Funcionamento do Poder
Legislativo Municipal
ELETENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

oBJEÍo: CoNTRATAÇÃO DOS SERVTÇOS DE ASSESSORTA ADM|N|STRAT|VA
NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS, ACOMPANHAMENTO, ELABORAÇÃO E
TRANSMTSSÃO DAS TNFORMAÇÓES DO E-SOCIAL, DCTFWEB E EFD-RE|NF DE
INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE

Limoeiro do Nortrcê, 01 de fevereiro de 2023

Qa, L\-.- rn^
Darlyson de Lima

Vereador Presidente da Câmara Municipal e Limoeiro do Norte

Rua Cef. MalveiÍa 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

VALOR TENSAL: R$ 4.820,00 (quatro mil oitocentos e vinte reais).
VALOR GLOBAL: R$ 53.020,00 (cinquenta e três mil e vintê reais).

VIGENCIA DO CONTRÂTO: até 31 de Dezembro de 2O23, a contar da data da emissáo da
ordem de serviço.
CONTRÂTADA: CONAP CONTABILIDADE SS
ASSNA PELA CONTRATADA: Jose Lucas Chagas Saldanha
ASSINA PELA CONTRATANTE: Darlyson de Lima Mendes
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gl í

cERTtDÃo oe ovut-clÇÂo DE ExrRATo coNTRATUAL 5
=

Certificamos que o extrato do Contrato no 2023 9! l4-, decorrente da Dispensa de
Licitaçáo no 1.3"101/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ASSESSoRTA ADMtNtsrRATrvA NA Ánen DE REcuRSos HUMANoS,
AooMPANHAMENTo, ELABoRAÇÃo E TRnrusuISsÃO DAS INFORMAÇÓES DO E-
socrAl, DCTFWEB E EFD-REINF DE tNTEREssr on cÂuRRe MUNTopAL DE
LIMOEIRO DO NORTE-CE, foi afixado no dia 01 de fevereiro de 2023, na imprensa oficial
desta lnstituiçáo, conforme êstabelece a legislação em vigor.

J

I-r^^- ,n-.

arlyson de Lima Mendes
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do N rte

.,í',,:'

Limoeiro do Norte.Ce, 0'1 de íevefreiro de 2023.

t

e

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Nortê/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
CNPJ 01.836.913/0001-O5 - CEP:62930-O00 - Email;camara_limoeiro@hotmail.com
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oRDEM DE SERV!ÇO

Limoeiro do Norte-Ce, 01 de fevereiro de 2023

J

aoe

--k\
§r,6

Darlyson de Lima Mendes
Vereador Presidente da Câm
Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

Jose Lucas gas ldanha
CONAP CONTABILIDADE SS

CONTRATADA

od tÀ

N" da Ordem de Serviço
1.O102t2023

odalidade de Licitação
Dispensada

CAÍIIARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

No do Processo
Dispensa no'1.310'l/2023
Contratado(a)
CONAP CONTABILIDADE SS
Endereço
Av Dom Aurêliano Matos, no 1978, Sala 03, Centro, Limoeiro do Norte - Ceará
No do CNPJ.
20.535 475/0001-90

No do Telefone/Fax
(88)3r'.23 5524

Autorizo a execuçâo dos serviços abaixo discriminados

ÔoNTneTeÇÃo DoS SERVIÇoS DE ASSESSoRIA ADMINISTRATIVA NA ÁREA
DE RECURSOS HUMANOS, ACOMPANHAMENTO, ELABORAÇÃO E
TRANSMISSÃO DAS INFORMAÇÔES DO E-SOCIAL, DCTF\A'EB E EFD-REINF DE
INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE

Validadê da Proposta
60 (sessenta) dies.

Prazo de Execução
Até 31 de dêzembro de 2023.

Ruã Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoêiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNP.,01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camaÍa-limoeiro@hotmail.com

Câmara Municipal de Urnoeiro do l\bÉe

Data do Contrato
0í de fevereiro de 2023.

Valor Global
R$ 53.020,00 (cinquenta e três mil e vinte reais)



coMrssÃo DE ucrrAçÕEs

EXTRÁTO DO INSIRIJMENI0 CONTR^TUÂL A CâmaÍa Municipal de t,imoeiÍo do

Noíe, Loma público o eÍrato do contrato d€coÍÍente da Disp.nsa I .3 I 0l /2023, a saber:

óRGÀo CoN"IRÁTÁNTE: cáInalâ Municipal dc Limoeiro do None. DOTAÇÀo oR-

ÇÁMENTARIÀ: I 601 .0 I .03 I .0001 .2.089-Funcionamenb do Poder Lêgislaüvo Munici-
pal. ELEMENTO DE DESPESA:3.1.90.39.00.OBJ8TO:CONTRÂTAÇ.ÀO DOS SERVI-

ÇOS DE ASSESSORIA ADMINISTRÂTWA NA ÀREÂ DE RECI.JRSOS HT'MANOS.
AcoMPÁNHAMEN1O. ELATORA(ÀO t TR{NSMISSÀO DAS INFOR\ÍAçÔES
DO E.SOCIAL.DCTTWEB E EFDREINF DE INTERE,SSE DA CÂMARÂ MUNICI-
PÂI DE LIMOEIRO DO NORTI. VALOR MENSAL : R$,4.E20,00 (quím mil € oito

centos e l inte reais). V.A.LOR GLOBAI:RS 51.020.00(cinquentâ e úês mil e \ inte reais).

VIGÊNCh DO CONTRATO: aré Jl de Dezembro dê :023. a coDtâr dâ dara da emis-

sào da oÍdem de serviços. CONTRATADA: CONAP CONTABTLIDADE ss. ASSINÁ

PELA CONTRÂTADA: Jose Lucas Chagas Saldaúa. Assina pela contratante: Darl) son

de LiÍnâ Mendes.Limo€iro do Noíe-CE,0l d. fevêreiro de 2023. Dallson de Lima

Mendes. vereâdor PresideÍrte da Câmara Municipal de Limo€iro do Nortê.

EXTXATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. Á Câmam Mu,icipal de Limo.iro
do Norte, toma públicn o c\tralo do cont ato dccorÍente da Di+ensa 2.02022023. e e-
ber: óRCÀO CONmATANTE: cânara Municipal delimoeiro do None. DOTAÇÀO

.á \,SNt {RIe, l ó01.01.031.0001.2.0t}Fuícionahenro do Poder Legislativo

§/.,pa. elEmrro DE DESpESA: 3.3.90.i9.00. oBJETo:coNTnÂTAÇio DA
PRESTÁÇÀO DE SERVIÇOS DE MÂNU'IENÇÀO PREVENTTVA E CORREIIVÂ
EM COMPUTADORES.NOIEBOOKS, REDE NOBREAKS,ESTABILIZADORES,.
SOFTWARES E ÀSSESSOruA TÉCNICA EM TECNOLOGIA DA INFORMÁÇÃO.

JUNTO A C.ÂMAL{ MTJNICIP.{L DE LIMOEIRO DO NORTI. VALOR IúENSAL
RS 2.000,00(dois mil Íeais); VAI-oR CLOBAL: R§22.000,00 (vinrc e dois mil reais).

VIGÊNCL{ DO CONIIATO: até 3l de Dezembro de 2023, a contar da dara da emissão

da oÍdcrn de seíviços. Conedadâ: Megâ Comácio e serviços de infoÍmática LTDAáS
SINA PELA CONIRÂDA. Debora Caldinally Sahtos Lima" ASSINA PELA CONTRA-
TANTEi Dârlyson de Limâ Meídes.LiÍaoeirc do NortsCE.02 dc feveÍciro de 2021- Dar-
l,vson de Lína Mendes. VcÍeadoi Presidentr da Càmar'à Mrmicipal dc Limoêiro (h NoíÊ.

EXTRÀTO m NSTRUMENIo CONTRÁruAL. A Câmara Municipâl de Limo-
eiro do None, toma público o oitrato do conlrab desoÍÍente dâ DispeÍsâ de licitaçâo
2.01022021. a sâber: ÓRGÂo CONTRÁIANTE: CâInâra Municipal de LimoeiÍo do
NoÍre. DOTAÇÀO ORÇAlr,ÍENTÁfl A: l6ol.0l.0lL0001.2.089-FuncionameÍ[o do

Poder Legislativo Municipal. ELEMENTO DE DESPESA:l.l.90.I9.00.OBJLTO:CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESÁ PARA À PRESTÁÇÃO DOS SERVIÇOS DE AGENCIA.
MENTO NO TORNECIMENTO DE PASSACENS AER.EAS PARA TODO IER.RI.
Tóruo N.ACroNAL.ruNTo A CÂMAR{ MUNICIPAL DE LIMoEtRo Do NoRrE.
Valor Global Estimado da Conuaaçào: §57.000.00 (cinqüÊl(â e s€te mil Íeâis). valor da
T."a.de Agenciamento: RJ 160,00(cento e s€sseíta Íeais) por sêrviços de agenciamenlo).

s -trCIA DO COiiTRATO: ate I I dc Dezembm de 201.1. 3 clntâÍ da daE da emissâo

Mden de servrços. CoNTRATADA: MLRANO TLRlsMo E AGÊNCIÁ DE VIA-
GENS LTDA. ASSÍNA PELÁ CONTRÂTADA: RobeÍo Holâdda Dua'te. ASSINA

MESA DIRETORA DA CÁMARA MUN'CIPAL DE L.MOEIRO DO NORTE

DARIYSON DE IIMA MENDE'
Presidente.

JOSÉ YAIDIR DÁ SILVÁ,
1'Vice Presidente.

FI.AUBÉR L'MA HONORÁTO,
)o Vice Presidente.

MARC'O MICHAEL DO IVÂ5CIiIENTO
FARIÂS,

1' Secretário.

GEORGE ERIC COETHO YIE'RÂ E SILVA,

2' Secretárío.

SEçAO DO PODER TEGTSLAT'VO
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PELÁ CONTRATANTE: Darlvson de Lima i\'Íendes. Li
reüo dc 2023.Myrcn rie Lirna Menrles. Vãtador
LimoeiÍo do Noíe.

EXTR.ATO DO INSTRTJMENTO CONTRATLIAL

fere-
pal de

Limo-

€iro do Norte. ü)ma Fibüm o .xrsto do conffio licilaÉo
1.0202/2023. a saber: óRcÂo CoNTR,{T,cNTE, câmôra de Linlociro do

NoÍe. rroTAÇÀo oRÇAMENT.ÁRIA: ló01.01.031.0001-2.089-FuncionaÍncnro do

Poder Legislativo Muicipol. ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30.Í)0-oBJETo:Áqú-
siçâo de combustível dcstinâdo ao abastecimc o da frota de vêiculos da Câmara de Li-
Ínoêiro do Norte-CezrívALOR GLoBAL : R$i5.500,00 (cinquentra e cinco. qúiúentos
reair. VIGÉNCIA DO CONTRÂTO: até 3l de Dezernbm de 20:1, a contar da dala dâ

emissão da ord€m de seÍliços. CONTRÁTADA: COMERCIÂL DE PETRóLEo sÀo
MATIIEUS EPP ASSINA PELA CONTRATADÁ: José Jailton de Oliveira BatistÀ AS-

SINA PELA CoNTR^TANTE: Dârlyson de l,ima Mendes. Limoeüo do NoÍtê.CE, 02 d€

fevcreiro de 2023. Darll son de Lima Mendes. Vereador PÍcsidente da Cá$ara Municipal
de Limo€to do Norte.

EXTRATO Do INSTRUMENTO CoNTRATUAL. A Câmoa Municipal de Limo
eim do None, roma priblico o exEato do contralo decoÍreíte da Dispensâ de licilaçâo
1.0102/2023, a sab€Í: ÓRcÀo CoNIRATANTE: câtnara Municipal de Lirnoeüo do

Norre. DOTAÇÀO ORÇÀMENTi{RIA: l60l.01.031.0001.2.089-Funcionaúenro do Po-

d« Legislativo Municipal. ELEMENTO DE DESPESA:1.3.90.19.00.O8JETO: CON-

TRÁTAçÀO DA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE TRÂNSMISSÀO EM TEMPO

RE,AL DAS SESSóES DÁ CÂMARÁ MINICIPÁL DE LIMOEIRO DO NORTE EM
EMSSORÁ DE úDlO AM OU FM. VALOR IVÍENSAL : R$1.500,00 (quat o njl e

quinhentos_rcais). VALOR GLOBAIR$ 19.J00,00(quâÍente e nove mil e quiúentos
Íeais).VIGENCIA DO CONTRATO: até 3l de DezembÍo de 20:3, a contar da dala da

eínissâo de ordem de serviços. CONTR^TADA: RADIO PAR^ISO DE CAMOCIM
LIDA. ASSINA PELÀ CONTRATADA: Julio Cesar Dantâs Oliveira Paiva ASSINA
PELA CONTRAIANTE: Darlyson de Lima Mendes. Limoeiro do Node-CE. 0? de feve-

reiro de 2023. Darll_son de Lima Mendes. VeÍeador Presidente da Ciimara Municipal de

Limo€iÍo do Noíe.

EXTRÁTO DO CONTKÂ-"[O. A Cánara Municipal de Limoeim do Noíe, loma pírblim o
e\rralo do orntsío l.olo2;2021. a sabd:óRCÀo CoNTR,\TANTF Càmüa Municipal
dc Limoeim do None. DoTAÇÀo oRÇAMENTÁRIA: ló01.01.0J L0001.2.089-Fun-

cionâmd[o do Poder Legislalivo Municipal. ELEMENTO DE DESPESA:].3.90.16.00.
OBJETO:CONTRÀTÂÇÃO DA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE ÀSSESSORIA DE

COMUNICAÇÀO PARq, EL.{BORÂÇÀO DE TEXTOS. RELEASES, MÂITRIAIS
ÍNSTITUCIO\AIS E DEMAIS INTORMÁTTVOS. JI.JN tO A CÂMÁRA MLINIfl.
PAL DE LMOEIRO DO NORTE. \,ICÊNCIA DO CONTKA-TO: aIé 3I de dezembro

de I02I.CONTRÂIADqA): José de Oliveira Filho. -{SSINÁ PELqÁ)CONTR^T.4-
DO(A)i José de Oliveira Filho. ASSINA PELÂ CONTRÀrANTÊ: Darlyson de Lima

Meídes.VALOR CLOBAL ESTtlt'l-ADOi R§ 17.050,00(dezessete mil e ciqu€nta reú).
Limoeiro do NoÍtÊCE.03 de ferereiro de 2023.Dalyson de Lima Mendes. Vereador

Prcsidênte da Câmara tr{rEricipal de Limo€im do Noíe.

EXTRATO DO CONTRATO. A Câmara Municipal de Limoeio do Noíte, toma público o
extrato do conÍralo 2.01021021, a sabêÍ: óRCÃO CoNTRÁTANTE: Câ&ara Municipâl

de Limoeim do Noíe. DoTAÇÀo oRÇAI4E\TÁRIA 160l.01.01Lmol.2.otçFun-

CAIAÂRA MNPAI DE

UUÍMMUXIE

)oão Gledson BoÍÍeto de Oliveira,
DiÍetor de Secretario.

EfizAngeld Sdntos dos Reis,

Secretátio.
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Dolone Silva Gulmarães,
(Responsóvel Wlos publi@çóes do Podet Legtslarivo)


